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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 LEI Nº 2.339, de 11 de maio de 2021

Altera a legislação que instituiu o DEC – Domicílio Eletrônico do Contribuinte para a comunicação eletrônica entre o 
Município de Toledo e o sujeito passivo de tributos municipais.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em 
seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

	 Art. 1º − Esta Lei altera a legislação que instituiu o DEC – Domicílio Eletrônico do Contribuinte para a comunicação eletrônica 
entre o Município de Toledo e o sujeito passivo de tributos municipais.

	 Art. 2º – A Lei nº 2.295, de 19 de junho de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

	 “Art. 5º – ... 
	 ...
	 § 5º – Quando do envio da comunicação eletrônica para o DEC, também será encaminhado, para o 
endereço eletrônico (e-mail) previamente cadastrado pelo sujeito passivo, uma mensagem de aviso informando que houve o 
envio da comunicação.

	 § 6º – O sujeito passivo deverá manter seu cadastro no Domicílio Eletrônico do Contribuinte sempre 
atualizado, inclusive informando um endereço eletrônico (e-mail) ativo para que seja enviada a mensagem de aviso a que se 
refere o parágrafo anterior.

	 § 7º – A falta de recebimento da mensagem de aviso no endereço eletrônico (e-mail) do sujeito passivo, 
a que se refere o § 5º deste artigo, não torna nula nem invalida a comunicação ou notificação enviada ao DEC do sujeito 
passivo, que será considerado notificado ou intimado conforme previsto no Art. 6º-A desta Lei.

	 Art. 5º-A – O credenciamento e adesão ao DEC – Domicílio Eletrônico do Contribuinte de Toledo é 
obrigatório para todas as pessoas físicas e jurídicas consideradas contribuintes ou responsáveis pelo pagamento das taxas 
decorrentes das atividades do poder de polícia do Município previstas nos incisos I, II, VII e VIII do artigo 76 da Lei nº 1.931, 
de 26 de maio de 2006, exceto para os contribuintes isentos ou não tributados pelas referidas taxas. 

	 § 1º – Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta Lei, para os 
contribuintes das taxas a que se refere o caput deste artigo efetuarem o credenciamento e adesão ao DEC, na forma prevista 
nesta Lei e em regulamento. 

	 § 2º – O prazo de que trata o parágrafo anterior poderá ser prorrogado mediante Decreto do Executivo 
municipal, por mais 90 (noventa) dias ou, excepcionalmente, por período superior, se as circunstâncias exigirem.

	 § 3º – Os sujeitos passivos a que se refere o caput deste artigo que se recusarem ou deixarem de se 
credenciar ao DEC, nos termos e prazos estipulados, sujeitar-se-ão à aplicação de multa de importância igual a 8 URTs (oito 
Unidades de Referência de Toledo), sem prejuízo de outras medidas administrativas cabíveis, até o devido credenciamento.

	 § 4º – Caso o autuado efetuar sua adesão e credenciamento no DEC dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da aplicação da multa, a mesma poderá ser reduzida em até 75% (setenta e cinco por cento), devendo protocolizar 
requerimento informando que efetuou seu credenciamento no DEC e solicitando a redução do valor da multa.

	 Art. 6º − As notificações de lançamento e de cobrança das taxas previstas nos incisos I, II, VII e VIII do 
artigo 76 da Lei nº 1.931, de 26 de maio de 2006, e as respectivas guias para recolhimento, serão enviadas aos respectivos 
sujeitos passivos por meio eletrônico, em portal próprio, denominado DEC.

	 § 1º – O credenciamento e adesão ao DEC, nos termos desta Lei, dispensa a notificação de lançamento 
pelas formas previstas no artigo 146 da Lei nº 1.931, de 26 de maio de 2006.

	 § 2º – As guias para recolhimento serão disponibilizadas para consulta e impressão no portal do 
contribuinte no site do Município na internet.
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	 § 3º – As notificações de lançamento de tributos não previstos nos incisos I, II, VII e VIII do artigo 76 da 
Lei nº 1.931, de 26 de maio de 2006, bem como eventuais notificações de aplicação de autos de infração e notificações para 
apresentação de documentos, serão efetuadas pelas formas previstas no artigo 146 do Código Tributário do Município de 
Toledo.

	 § 4º – A comunicação ou notificação feita na forma desta Lei será considerada pessoal para todos os 
efeitos legais.

	 Art. 6º-A – Realizado o credenciamento, em não sendo efetivada a consulta eletrônica ao teor da 
comunicação no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do envio da comunicação ou notificação no domicílio 
eletrônico do contribuinte, considerar-se-á intimado o sujeito passivo, independentemente daquela consulta.

	 § 1º − Considerar-se-á realizada a comunicação ou notificação no dia em que o sujeito passivo efetivar 
a consulta eletrônica ao teor da comunicação.

	 § 2º − Na hipótese do parágrafo anterior, nos casos em que a consulta se der em dia não útil, a 
comunicação ou notificação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.

	 § 3º – A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 30 (trinta) dias corridos 
contados da data do envio da comunicação ou notificação, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data 
do término desse prazo.

	 § 4º − Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio eletrônico, ou no interesse da Administração 
Pública, a ciência, a intimação ou a notificação poderão ser realizadas mediante outras formas previstas na legislação.
	 ...”

	 Art. 3º – Ficam revogados os §§ 5º e 6º do artigo 6º da Lei nº 2.295, de 19 de junho de 2019.

	 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 LEI “R” Nº 35, de 11 de maio de 2021

Dispõe sobre a implementação do Programa de Apoio a Grupos de Idosos legalmente constituídos no Município de To-
ledo.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em 
seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei dispõe sobre a implementação do Programa de Apoio a Grupos de Idosos legalmente constituídos no Muni-
cípio de Toledo, com o objetivo de atender a pessoa idosa, visando à sua participação na sociedade, ao fortalecimento dos vínculos 
comunitários, à valorização e promoção da saúde, à integração social, ao lazer e à garantia de seus direitos.

	 Parágrafo único – Para os fins do disposto neste artigo, são consideradas pessoas idosas as pessoas com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, de acordo com o preconizado na Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

	 Art. 2º – Serão contemplados, para os efeitos desta Lei, os grupos de idosos legalmente constituídos, desde que observem 
os seguintes requisitos:

	 I – estejam em pleno e regular funcionamento das atividades;
	 II – possuam registro no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;
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	 III – estejam inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Toledo.

	 Parágrafo único – O pleno e regular funcionamento a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá ser comprovado 
mediante a apresentação de lista de presença quadrimestral, em que constem nome, data de nascimento, identidade e assinatura 
dos participantes, assim como dos documentos e outros pré-requisitos exigidos pela Controladoria de Controle Interno do Município.

	 Art. 3º – Para a consecução do Programa de que trata esta Lei, fica o Município de Toledo autorizado a conceder, no ano de 
2021, apoio aos Grupos de Idosos que se enquadrem nos preceitos nela estabelecidos e apresentem a documentação relacionada 
no artigo anterior.

	 § 1º – O apoio a que se refere o caput deste artigo dar-se-á mediante a possibilidade de contratação e custeio de transporte 
em viagens, aquisição de material de higiene e limpeza, copa e cozinha e gêneros alimentícios, por meio de licitação, conforme 
acordo previamente estabelecido com os representantes dos grupos de idosos e observado o respectivo valor anual estabelecido 
no artigo seguinte.

	 § 2º – O valor correspondente ao apoio referido neste artigo é estipulado por coletivo de pessoas inscritas no Grupo de Ido-
sos, com base física de referência onde são desenvolvidas as atividades do respectivo Grupo, sendo cada coletivo constituído por:
	 I – Grupo de 15 a 25 idosos(as): R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais);
	 II – Grupo de 26 a 50 idosos(as): R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
	 III – Grupo de 51 a 75 idosos(as): R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais);
	 IV – Grupo de 76 a 100 idosos(as): 8.000,00 (oito mil reais);
	 V – Grupo de 101 a 125 idosos(as): R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais);
	 VI – Grupo de 126 a 150 idosos(as): 11.000,00 (onze mil reais);
	 VII – Grupo de 151 a 199 idosos(as): R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais);
	 VIII – Grupo de 200 ou mais idosos(as): R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais).

	 § 3º – O auxílio de que trata o caput deste artigo, para o ano de 2021, será de valor correspondente ao produto da multipli-
cação do piso fixo de R$ 5,00 (cinco reais) por pessoa/mês, pelo número máximo de pessoas que definem a composição do coletivo 
do Grupo de Idosos, limitado ao coletivo de 225 (duzentos e vinte e cinco) integrantes e pelo período de 12 (doze) meses, adicio-
nando-se àquele resultado a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

	 Art. 4º – Os valores dos auxílios para cada grupo de idosos no ano de 2021, definidos com base nos critérios estabelecidos 
no artigo anterior, serão os seguintes:
	 I – R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), para os seguintes Grupos de Idosos:
	 a) Grupo de Idosos “São João Batista”, da Vila Paulista/Tancredo Neves, com 24 idosos(as);
	 b) Grupo de Idosos “Sempre Avante”, do Jardim Panorama, com 23 idosos(as).
	 II – R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para os seguintes Grupos de Idosos:

	 a) Grupo de Idosos “Paz e Amor”, de Vista Alegre, com 37 idosos(as);
	 b) Grupo de Idosos “Lírio de São José”, de Km 41, com 27 idosos(as);
	 c) Grupo de Idosos “São Joaquim e Santa Ana”, de Linha Floriano, com 31 idosos(as);
	 d) Grupo de Idosos “Sempre Alegres”, do bairro São Francisco, com 37 idosos(as);
	 e) Grupo de Idosos “Unidos de Flórida”, de Linha Flórida, com 48 idosos(as);
	 f) Grupo de Idosos “Fraternidade”, de São Miguel, com 30 idosos(as);
	 g) Grupo de Idosos “Angelo e Angela”, do Jardim Pancera, com 30 idosos(as);
	 h) Grupo de Idosos Assaptol, do Jardim Gisela, com 38 idosos(as);
	 i) Grupo de Idosos “Cristo Rei”, do BNH Rossoni, com 37 idosos(as);
	 j) Grupo de Idosos “Nossa Senhora de Fátima”, do Loteamento César Parque, com 30 idosos(as);
	 k) Grupo de Idosos “Viva a Vida”, de Boa Vista, com 39 idosos(as);
	 l) Grupo de Idosos “São Pedro”, da Vila Operária, com 45 idosos(as);
	 m) Grupo de Idosos “São Jorge”, do Jardim América, com 49 idosos(as);
	 n) Grupo de Idosos “Unidos no Amor”, da Vila Becker, com 50 idosos(as).
	 III – R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), para os seguintes Grupos de Idosos:
	 a) Grupo de Idosos “Voltamos a Sorrir”, de Bom Princípio, com 64 idosos(as);
	 b) Grupo de Idosos “Clube da Terceira Idade São Paulo”, de Linha São Paulo, com 59 idosos(as);
	 c) Grupo de Idosos “Melhor Idade”, de Xaxim, com 59 idosos(as);
	 d) Grupo de Idosos “Esperança”, de Cerro da Lola, com 51 idosos(as);
	 e) Grupo de Idosos “Fonte Luminosa”, do Jardim Europa, com 57 idosos(as).
	 IV – R$ 8.000,00 (oito mil reais), para os seguintes Grupos de Idosos:
	 a) Grupo  de  Idosos  “Corações  Unidos”,  do Jardim Panorama, com 81 idosos(as);
	 b) Grupo de Idosos “Querência Amada”, do Jardim Porto Alegre, com 79 idosos(as);
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	 c) Grupo de Idosos “São Luiz Gonzaga”, de São Luiz do Oeste, com 98 idosos(as);
	 d) Grupo de Idosos “Associação de Idosos Dois Irmãos”, de Dois Irmãos, com 97 idosos(as).
	 V – R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), para os seguintes Grupos de Idosos:
	 a) Grupo de Idosos “Sempre Avantes”, de Concórdia do Oeste”, com 104 idosos(as);
	 b) Grupo de Idosos “Perseverantes da Paz”, do Jardim Maracanã, com 102 idosos(as);
	 c) Grupo de Idosos “Gridema”, de Dez de Maio, com 107 idosos(as);
	 d) Grupo de Idosos “Três Nações”, de Vila Ipiranga, com 113 idosos(as);
	 e) Grupo de Idosos “Unidos em Cristo”, de Ouro Preto, com 103 idosos(as).
	 VI – R$ 11.000,00 (onze mil reais), para os seguintes Grupos de Idosos:
	 a) Grupo de Idosos “Laços de Amizade”, de Novo Sobradinho, com 147 idosos(as);
	 b) Grupo de Idosos “São José Operário”, da Vila Pioneiro, com 129 idosos(as);
	 c) Grupo de Idosos “Sempre Unidos”,  de  Novo  Sarandi,  com  138 idosos(as).
	 VII – R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), para os seguintes Grupos de Idosos:
	 a) Grupo de Idosos “Corações Alegres”, de Vila Nova, com 177 idosos(as);
	 b) Grupo de Idosos “Associação de Idosos da Grande Vila Industrial”, com 188 idosos(as).

	 VIII – R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais), para os seguintes Grupos de Idosos:
	 a) Grupo de Idosos “São Francisco de Assis”, do Jardim Coopagro, com 201 idosos(as);
	 b) Grupo de Idosos “Associação do Grupo de Idosos Frei Alceu Richetti”, do Jardim Porto Alegre, com 237 idosos(as).

	 § 1º – Os recursos destinados ao atendimento do disposto nesta Lei serão alocados na Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer.
	 § 2º – A proporcionalidade do valor de cada coletivo foi definida pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, de acordo com 
a frequência de participação dos(as) idosos(as) integrantes de cada Grupo de Idosos nas respectivas atividades.

	 Art. 5º – O Município de Toledo poderá, observada a disponibilidade, viabilizar aos Grupos de Idosos que se enquadrem nos 
preceitos desta Lei acesso à segurança alimentar, por meio do fornecimento de lanche pela Cozinha Social do Município, de acordo 
com o cronograma de atividades apresentado à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

	 Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 LEI “R” Nº 36, de 11 de maio de 2021
	

Institui o Programa “Esporte Cidadão” e estabelece critérios para a sua execução.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em 
seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei institui o Programa “Esporte Cidadão” e estabelece critérios para a sua execução.

	 Art. 2º – Fica instituído, no âmbito do Município de Toledo, o Programa “Esporte Cidadão”, de caráter continuado e permanente, 
a ser desenvolvido com os seguintes objetivos:
	 I – manter atividades de escolinhas esportivas nos bairros e no interior, visando a que as crianças e adolescentes tenham 
uma opção de lazer e de ocupação no contraturno escolar, minimizando, consequentemente, a sua ociosidade e as chances de seu 
envolvimento com drogas e a violência;
	 II – estimular o interesse da criança e do adolescente para a prática de atividades esportivas, tendo em vista a sua maior 
integração social e a prevenção contra o uso de drogas, álcool e demais substâncias que possam causar dependência física ou 
psíquica;
	 III – proporcionar às pessoas das mais variadas faixas etárias a sua participação em eventos e atividades esportivas, 
recreativas, de lazer e entretenimento, tendo por finalidades a sua integração social, a prevenção de doenças e a melhoria de sua 
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qualidade de vida;
	 IV – estimular a prática de esportes por pessoas com deficiência, como forma de aumentar a sua autoestima e valorização 
pessoal;
	 V – viabilizar oportunidades e condições para a reinserção e reintegração social das pessoas pelo esporte;
	 VI – viabilizar a participação e a representação do Município em eventos esportivos de âmbito regional, estadual e nacional;
	 VII – custear as despesas necessárias à participação das equipes que representam o Município de Toledo em competições 
oficiais, como inscrições, fornecimento de alimentação, hospedagem, inclusive através do regime de adiantamento previsto na Lei 
“R” nº 107/2009 e em suas alterações;
	 VIII – fornecer transporte para as equipes que representam o Município de Toledo participar de competições oficiais em 
outras cidades, com veículos da frota municipal ou mediante a contratação de terceiros através de processo licitatório;
	 IX – conceder premiações às equipes classificadas em 1º, 2º e 3º lugares nas competições que a Secretaria de Esportes e 
Lazer organizar;
	 X – realizar o pagamento de arbitragem em competições que a Secretaria de Esportes e Lazer organizar.

	 § 1º – O Programa “Esporte Cidadão” compreenderá, além de outras ações a serem implementadas pela Secretaria de 
Esportes e Lazer, a parceria, mediante a concessão de apoio técnico e logístico pelo Município, com organizações da sociedade civil 
que executarem projetos esportivos e de lazer, observados os seguintes critérios e requisitos:
	 I – somente poderão ser contemplados projetos que envolvam modalidades esportivas consideradas oficiais no Estado do 
Paraná, considerando-se como tais aquelas que integram os Jogos da Juventude, os Jogos Abertos e os Para Jap´s;
	 II – não poderão ser abrangidos pelo Programa, Projetos de entidades que tenham por objeto modalidade esportiva que já 
seja desenvolvida sob a responsabilidade da Secretaria de Esportes e Lazer, através de seu quadro de pessoal;
	 III – os Projetos esportivos que não se enquadrarem nas situações previstas nos incisos anteriores poderão, a critério da 
Comissão referida no parágrafo seguinte, ser incluídos no Programa, desde que a entidade responsável comprove atendimento 
social gratuito na modalidade em questão;
	 IV – poderão ser incluídos no programa eventos esportivos já tradicionais de nosso Município, assim considerados aqueles 
que tenham tido pelo menos três edições nos últimos cinco anos;
	 V – em qualquer dos casos estabelecidos nos incisos anteriores, a organização da sociedade civil deverá ser declarada de 
utilidade pública municipal e sem fins lucrativos;
	 VI – a celebração de parceria para concessão de apoio técnico e logístico através do Programa de que trata esta Lei deverá 
ser formalizada por Acordo de Cooperação sem repasse de recursos financeiros à organização mediante atendimento de requisitos 
estabelecidos em ato próprio da Secretaria de Esportes e Lazer.

	 § 2º – A seleção das organizações e dos projetos a serem beneficiados com o apoio do Município através do Programa 
“Esporte Cidadão”, mediante atendimento de requisitos do ato convocatório, caberá a uma Comissão específica constituída por 
cinco servidores integrantes do quadro de provimento efetivo da Secretaria de Esportes e Lazer do Município, nomeados pelo Chefe 
do Executivo municipal.

	 § 3º – A forma e os valores da premiação e dos demais investimentos para as competições e eventos a que se refere o 
inciso IX do caput deste artigo serão definidos anualmente em ato próprio do Executivo, observados os limites fixados na legislação 
orçamentária.

	 Art. 3º – O Programa “Esporte Cidadão” será operacionalizado pela Secretaria de Esportes e Lazer, cabendo ao seu titular 
estabelecer as demais diretrizes e normas específicas necessárias à sua execução.

	 Art. 4º – As despesas decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei correrão por conta de dotação orçamentária específica 
da Secretaria de Esportes e Lazer.

	 Art. 5º – Ficam revogadas as Leis “R” nºs 10, de 19 de março de 2013, e 15, de 23 de março de 2017.

	 Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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 LEI “R” Nº 37, de 11 de maio de 2021 
 

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial  no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2021, e altera dispositivos das Leis “R” nºs 8 e 13/2021. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2021, altera dispositivos das Leis “R” nºs 8 e 13/2021. 
 
 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 
2021: 

 I – crédito adicional suplementar no valor R$ 12.232.903,66 (doze milhões duzentos e trinta e dois mil novecentos e 
três reais e sessenta e seis centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso 
no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.0002.2-013 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................... R$ 5.500,00 
00850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 5.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.0002.2-016 ATIV. DEPTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 1.410,00 
01130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.410,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-021 ATIV. DEPTO PATRIMÔNIO E SERV. GERAIS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 12.000,00 
01320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 12.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.126.0005.2-023 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 14.906,71 
01430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 14.906,71 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ ......................... R$ 4.219,64 
01480 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 4.219,64 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 10.755,39 
01500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.755,39 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-069 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ............... R$ 575.977,32 
05300 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 575.977,32 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 1.638.733,10 
05400 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 1.638.733,10 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-089 MANUT DAS ATIV ADMINIST DA SECR DE ESPORTES E LAZER 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 10.000,00 
07470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0022.2-106 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 109.913,00 
08470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 109.913,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-111 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 10.000,00 
08740 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-112 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS – SEC 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SANEAMENTO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 28.830,00 
19870 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 28.830,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-114 PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 28.830,00 
09060 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 28.830,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0024.2-116 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO - PLANO MUN RES SÓLIDOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 5.000,00 
09190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 8.000,00 
09240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 8.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 1.390.500,00 
20210 10231 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500060999 ........................................................... R$ 1.390.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0025.2-119 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 98.520,00 
09440 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 98.520,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0026.2-121 MANUT DAS ATIVID DA GESTÃO DE RESÍDUOS E COLETA 
SELETIVA - PLANO MUN RES SÓLIDOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 657.000,00 
20220 10231 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500060999 ........................................................... R$ 657.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.0027.1-122 INFRAESTRUTURA AMBIENTAL - FUNDO DO MEIO AMBIENTE 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 226.875,00 
09860 10043 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - CONTR DE CONCESSÃO FUNDO DO MEIO AMBIENTE ..... R$ 226.875,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.0002.2-124 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABITAÇÃO, SERVIÇOS E 
OBRAS PÚBLICAS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 20.000,00 
09930 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 20.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.003 - 16.482.0029.2-130 REFORMAS E MELHORIAS EM UNIDADES HABITACIONAIS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ..................................... R$ 60.000,00 
10180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 60.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0031.2-135 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT DE TERCEIRIZAÇÃO .... R$ 26.500,00 
10330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 26.500,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 100.000,00 
10350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 100.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.1-136 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$  2.900.000,00 
10380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.900.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.2-137 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 50.000,00 
10490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 1.510.000,00 
10520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.510.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-147 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 119.400,00 
11580 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 119.400,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-148 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE UNIDADES E EQUIPAMENTOS 
DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 15.000,00 
11770 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 15.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-149 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................... R$ 60.000,00 
12010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 30.000,00 
12020 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 30.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.6-151 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 126.000,00 
12310 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 126.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-154 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 65.000,00 
12880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 65.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-155 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 50.000,00 
13190 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 50.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-156 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 600,00 
13560 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 600,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.122.0036.1-167 INFRAESTRUTURA DE APOIO ÀS ATIVIDADES DA AGROPECUÁRIA 
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS ..................................................................................................... R$ 980.000,00 
15560 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 980.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.608.0036.2-169 APOIO À SUINOC, AVIC, BOVIN E OVINOCAPRINOC 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 358.000,00 
15650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 143.200,00 
20230 10231 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500060999 ........................................................... R$ 214.800,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.608.0036.2-170 ATIVIDADES PARA DESENVOLVER A PISCICULTURA 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ..................................... R$ 58.750,00 
15670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 29.375,00 
20240 10231 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500060999 ........................................................... R$ 29.375,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.0012.6-173 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 6.000,00 
15870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 6.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 200,00 
15890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 200,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0037.2-180 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC PARA IDOSOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 25.500,00 
16350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 25.500,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.5-188 CONSTR E AMPL UNIDADES PROGR PSB CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 23.243,38 
16880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 23.243,38 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-198 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA 
INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS ................................................. R$ 240.000,00 
17850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 240.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0044.2-203 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA MULHERES 
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS ................................................. R$ 250.000,00 
18250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 250.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 04.511.0046.2-205 MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 10.000,00 
20250 10231 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500060999 ........................................................... R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 17.542.0046.1-207 CONSTRUÇÃO DE ABASTECEDOUROS COMUNITÁRIOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 40.200,00 
20260 10231 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500060999 ........................................................... R$ 21.000,00 
18460 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 19.200,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.0045.1-212 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RUR 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 301.540,12 
20270 10231 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500060999 ........................................................... R$ 301.540,12 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................... R$ 12.232.903,66 
 
  II – crédito adicional especial no valor de R$ 378,61 (trezentos e setenta e oito reais e sessenta e um centavos), 
mediante a inclusão e suplementação da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da administração direta: 
 
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-002 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES ....................................................................... R$ 378,61 
00031 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 378,61 
 
TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................................. R$ 378,61 
  
 Art. 3º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos no orçamento 
da administração direta: 

 I – os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-002 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 378,61 
00020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 378,61 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.0002.2-016 ATIV. DEPTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 1.410,00 
01100 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.410,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.1-017 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS PRÓPRIOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 17.500,00 
01170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 17.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-069 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 1.650.000,00 
04950 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 1.650.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 309.581,42 
05010 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 309.581,42 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-071 TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ................................................................ R$ 255.129,00 
05530 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 255.129,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-092 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA IDOSOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 10.000,00 
07650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.0023.2-101 PROMOÇÃO DO TURISMO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 109.913,00 
08270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 109.913,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0023.2-109 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EVENTOS MUNICIPAIS E ÁREAS 
TURÍSTICAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 29.881,74 
08560 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 29.881,74 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.1-110 INFRAESTRUTURA DE AEROPORTO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 10.000,00 
08570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-112 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SANEAMENTO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 28.830,00 
08750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 28.830,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-114  PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 28.830,00 
09070 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 28.830,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.0030.2-138 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA - PLANO MUN RES 
SÓLIDOS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT DE TERCEIRIZAÇÃO .... R$ 155.400,71 
10550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 155.400,71 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 811.099,29 
10570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 811.099,29 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-149 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 60.000,00 
11860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 30.000,00 
11870 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 30.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.6-151 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS ................................................. R$ 126.000,00 
12510 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 126.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-153 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL 
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .............................................. R$ 120.000,00 
12620 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 120.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-154 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .............................................. R$ 120.000,00 
12690 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 60.000,00 
12700 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 60.000,00 
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .............................................. R$ 10.000,00 
12860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 5.000,00 
12870 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 5.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0038.2-182 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA IDOSOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 10.000,00 
16380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRAT DE TERCEIRIZAÇÃO....... R$ 15.500,00 
16410 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 15.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-189 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES ............................................................................. R$ 29.443,38 
16890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 29.443,38 
 
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.0045.1-211 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 250.000,00 
18530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 250.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..................................... R$ 4.158.897,15 
  
 II – recurso proveniente de superávit de exercícios anteriores nas seguintes fontes de recursos: 
 a) fonte 000 – Recursos Ordinários Livres, no valor de R$ 5.223.295,00 (cinco milhões duzentos e vinte e três mil 
duzentos e noventa e cinco reais); 
 b) fonte 10043 – SANEPAR - CONTRATO DE CONCESSÃO FUNDO DO MEIO AMBIENTE, no valor de R$ 226.875,00 
(duzentos e vinte e seis mil oitocentos e setenta e cinco reais). 
 III – recurso proveniente de repasse financeiro na fonte 10231 – CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500060999, no valor de R$ 
2.624.215,12 (dois milhões seiscentos e vinte e quatro mil duzentos e quinze reais e doze centavos). 
  
 Art. 4º – A Lei “R” nº 8, de 9 de março de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
 “Art. 2º – ... 

 I – ... 

 a)... 

... 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-033 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES, RECEITAS TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS 
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ..................................................................................... R$ 7.537,12 
19950 10142 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEDU – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ............................................... R$ 7.537,12 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ..................................................................................... R$ 29.324,73 
19960 10190 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV CAIXA CAMPOS SINTÉTICOS NO SÃO FRANC E PANCERA ....... R$ 29.324,73 
...” 
 
 Art. 5º – A Lei “R” nº 13, de 15 de março de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
 “Art. 2º – ... 

 I – ... 

 a) ... 
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... 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-158 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CISCOPAR 
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 435.428,46 
14090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 435.428,46 
 
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 – 04.608.0036.2-166 ATIVIDADES DO DEPTO DESENV AGROPECUÁRIO E 
ABASTECIMENTO 
...” 
 
 Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2021. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
NÉLVIO JOSÉ HÜBNER 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

	 PORTARIA Nº 253, de 11 de maio de 2021

Constitui a Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 04/2021, para a contratação, por tempo determinado, de 
pessoal para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, no serviço público municipal de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e a Lei “R” nº 16/2001 e suas alterações,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 221/2021, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos do Município,

	 RESOLVE:
	
	 Art. 1º – Fica constituída a Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 04/2021, para a contratação, por tempo 
determinado, de pessoal para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, no serviço público municipal de 
Toledo, para o desempenho de funções de Médico Veterinário I – PSS, Enfermeiro I – PSS, Assistente Social I – PSS e Técnico 
em Enfermagem I – PSS, em conformidade com o disposto na Lei “R” nº 16/2001 e em suas alterações, composta pelos seguintes 
membros: 
	 I – representantes da Secretaria de Recursos Humanos:
	 a) Willian Muriel Voss, como Presidente;
	 b) Agnes Vanice Wallow;
	 c) Eliane Cordeiro Tomadon Takakichi.
	 II – representantes da Secretaria da Saúde:
	 a) Raquel Wammes Schwab
	 b) Gustavo Mateus Chervinski Dresch;
	 c) Tiago Henrique Godoy da Silva.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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 PORTARIA Nº 254, de 11 de maio de 2021 
 

Constitui o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil “Professora Elizia Ribeiro Carraro”. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em conformidade com o que dispõem a Lei “R” n° 169, 
de 17 de dezembro de 2014, e o artigo 3º da Lei “R” nº 22, de 6 de abril de 2021, e considerando o contido no Ofício nº 377/2021, 
desta data, da Secretaria da Educação do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º – Fica constituído o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil “Professora Elizia Ribeiro 
Carraro”, para o biênio 2021/2023, composto pelos seguintes membros: 
 

Membro Nato: Maria Aparecida da Costa Gregório de Lima 
 TITULARES SUPLENTES 
Equipe Docente 
 Juliane Almeida de Pinho Neide Gomes de Quadro Reis 

Equipe Técnico-Pedagógica Fatima Coito Marilange Brum de Oliveira Paz Candido 
Equipe Auxiliar à 
Ação Educativa Eliane Marcheski Edirlene Oening 

Pais e Responsáveis 
 

Patricia Alves Davide 
Élen Raquel Goulart de Castro Vanderlei de Paula Cleoane Rodrigues 

Equipe Discente Thalis Eduardo Romeiro Estêvão, 
representado por Deleonira Romeiro 

Samuel Herinque Gonçalves, representado 
por Osmarina Katia Gonçalves 

Movimentos Organizados em 
Defesa da Escola Pública e Gratuita Arildo Cardoso Carlos Candido 

 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2021. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
ELISÂNGELA BATISTA 

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 
 
 
 PORTARIA Nº 255, de 11 de maio de 2021 
 

Constitui o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil “Diva Bordin Fontana”. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em conformidade com o que dispõem a Lei “R” n° 169, 
de 17 de dezembro de 2014, e o artigo 3º da Lei “R” nº 22, de 6 de abril de 2021, e considerando o contido no Ofício nº 377/2021, 
desta data, da Secretaria da Educação do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º – Fica constituído o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil “Diva Bordin Fontana”, para 
o biênio 2021/2023, composto pelos seguintes membros: 
 

Membro Nato: Luciana Benedita Francisco 
 TITULARES SUPLENTES 

Equipe Docente Kelly Kozlowski Carvalho 
Rosemeri Maria Hentz Soares 

Carmem Adriana de Souza 
Elaine Aparecida Alves da Silva 

Equipe Técnico-Pedagógica Verônica Aparecida Rocha 
Mary Anne Figueiredo Camilo de Santana 

Sandra Regina Casarim Gaspar 
Edilaine Ortiz Condé de Souza 

Equipe Auxiliar à 
Ação Educativa 

Janete Simões Pires Antonio 
Elaine Cristina da Silva Medeiros de 
Souza 

Patricia Pereira do Nascimento 
Jeane Silveira Pavão 

Pais e Responsáveis Scheila Natiele Giacomini Dourado 
Cristina Salvador Weissheimer 

Sandra Regina Fuhr dos Santos 
Rosilda Bortolussi Gella 

Equipe Discente 

Théo Filipe Silva, representado por 
Francieli Fongaro da Silva 
 
Yasmin Vitoria Santos, representada por 
Marcia Denise Bugs 

Enzo Baron Leal, representado por 
Jaqueline Rodrigues Correia Baron Leal 
 
Cristoffer Lorenzo da Silva Evers, 
representado por Vanessa Batista dos 
Santos Silva 

Movimentos Organizados em 
Defesa da Escola Pública e Gratuita Anderson Francisco Sônia Cristina Becker da Silva 

 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2021. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
ELISÂNGELA BATISTA 

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 
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 PORTARIA Nº 256, de 11 de maio de 2021 
 

Constitui o Conselho Escolar da Escola Municipal Amélio Dal Bosco – Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em conformidade com o que dispõem a Lei “R” n° 169, 
de 17 de dezembro de 2014, e o artigo 3º da Lei “R” nº 22, de 6 de abril de 2021, e considerando o contido no Ofício nº 377/2021, 
desta data, da Secretaria da Educação do Município, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º – Fica constituído o Conselho Escolar da Escola Municipal Amélio Dal Bosco – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, para o biênio 2021/2023, composto pelos seguintes membros: 
 

Membro Nato: Claudia Cristina de Arruda Schons  
 TITULARES SUPLENTES 

Equipe Docente Neusa Hickmann Albarello 
Marleide Maria Cardoso dos Santos 

Marciane Terezinha Petry Backes 
Nicole Capelli Basso Pedrini 

Equipe Técnico-Pedagógica Erilde Geremias Maziero 
Cristiano Pastre 

Jocilaine Aparecida Veiga Copetti 
Flavia Faustino Cassias Pereira 

Equipe Auxiliar à Ação Educativa Maria Aparecida Dias 
Soeli Regiane Hermes 

Rozana Menon 
Ligia Fernanda Cardoso 

Pais e Responsáveis 
Gilmara Sangi Ribeiro 
Marcia Rosa Malek Rodrigues 
Jair Jose Veiga 
Rosangela Ferreira da Silva 

Fabiana Regina Pereira 
Douglas Carneiro de Carvalho 
Djulia Land 
Luciana Stachelski 

Equipe Discente 

Anja Gabrielly Teodoro, representada 
por Eliane Cristina Teodoro 

Miguel Maganha de Matos, 
representado por Lisiane Cristina 
Maganha 

Emily Vitória Limberger Machado, 
representada por Adão Alves Machado 

Alícia Beatriz Militão Pereira, representada 
por Solange Aparecida Militão 

Movimentos Organizados em 
Defesa da Escola Pública e Gratuita 

Renate Neumann Schewe Cardoso. 
Danubia Cristina Portolan 

Genivaldo Antonio Schons 
Bruna Carolina Knapp dos Santos 

 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2021. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

ELISÂNGELA BATISTA 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

 
 
 PORTARIA Nº 257, de 11 de maio de 2021 
 

Constitui o Conselho Escolar da Escola Municipal Antônio Scain – Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em conformidade com o que dispõem a Lei “R” n° 169, 
de 17 de dezembro de 2014, e o artigo 3º da Lei “R” nº 22, de 6 de abril de 2021, e considerando o contido no Ofício nº 377/2021, 
desta data, da Secretaria da Educação do Município, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º – Fica constituído o Conselho Escolar da Escola Municipal Antônio Scain – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, para o biênio 2021/2023, composto pelos seguintes membros: 
 

Membro Nato: Joslaine Barbieri Foscharini 
 TITULARES SUPLENTES 

Equipe Docente Carmelita Paludo 
Rosane Sangaletti Rodrigues 

Marleide Maria Cardoso dos Santos 
Edith Ferreira da Silva de Lima 

Equipe Técnico- Pedagógica Mara Regina Carvalho da Silva Marcos Dias Furtado 
Equipe Auxiliar à Ação Educativa Bárbara Elisa Maldaner Gatti Edinelma Gomes Soares 

Pais e Responsáveis 
Paulo Cezar Dengaten 
Marli Ricardo Rosa Mauerverk 
Seila Costa Silveira 
Jéssica Patrícia Primmaz 

Andreia Figueiredo de Souza 
Juliano Triacca 
Elisangela Ansolin Dengaten 
Roselly Cristina Hawerroth 

Equipe Discente 

Helena Triacca, representado por 
Juliano Triacca 

Rafael Ansolin Dengaten, representado 
por Paulo Cezar Dengaten 

Gabriela Rosa Mauerverk, representada 
por Marli Ricardo Rosa Mauerverk 

Eduarda de Souza Wilot, representada por 
Ana Paula de Souza 

Movimentos Organizados em 
Defesa da Escola Pública e Gratuita 

Hilário Limberger 
Thiago Rafael Muchisnski 

Francieli Fernanda da Silva 
Ana Paula de Souza 

 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2021. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

ELISÂNGELA BATISTA 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 
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	 PORTARIA Nº 258, de 11 de maio de 2021

Constitui a Comissão Intersetorial de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) no Município de Toledo.
	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõe a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

	 considerando as indicações procedidas pelas Secretarias Municipais,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica constituída a Comissão Intersetorial de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) no Município de 
Toledo, composta pelos seguintes membros:
	 I – Rachel Lúcia Hech, representante da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família; Suplente: Juliana Alves 
Maximo de Souza;
	 II – Kiussa Taina Geteins Vidal Cintra, representante da Secretaria da Saúde; Suplente: Anne Christina Hahn Pereira;
	 III – João Luis Raimundo Nogueira, representante da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, de Inovação 
e Turismo; Suplente: Ademir André Adamczuk;
	 IV – Patricia Cruz de Araújo, representante da Secretaria da Educação; Suplente: Keli Meyer;
	 V – Sandra Beatriz Schossler, representante da Secretaria de Esportes e Lazer; Suplente: Cleversson Morgan Garicoix;
	 VI – Cristiane Roberta Xavier Candido, representante da Secretaria da Cultura; Suplente: Carla Fabiana Poltronieri Gouveia;
	 VII – Vera Lucia Rodrigues dos Santos da Rosa, representante da Secretaria da Juventude; Suplente: Aldineia Regina Belo 
das Chagas.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 484, de 19 de agosto de 2019.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2021 
PROPONENTE: CERTDATA SERVICOS DE INFORMACAO LTDA
ENDEREÇO: Avenida Pedroso de Morais, nº 272 - Sala 93 e 94, Pinheiros, CEP: 05.420-000 
CIDADE: São Paulo ESTADO: São Paulo
OBJETO: Contratação da empresa CERTDATA SERVICOS DE INFORMACAO LTDA, inscrita sob o CNPJ 16.986.332/0001-27, 
situada na Avenida Pedroso de Morais, nº 272 - Sala 93 e 94, Pinheiros, São Paulo – SP, por meio de Processo de Dispensa de 
Licitação para fornecimento de certificado digital SSL Wildcard para servidores web (tipo A1) com validade do certificado de 12 meses, 
para o Município de Toledo. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 1.100,00 (mil e cem reais).  PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a emissão e entrega da nota fiscal, na qual deverá constar indicação do 
número do empenho correspondente ao objeto. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: A licença deverá ser entregue em até 10 (dez) 
dias a contar da assinatura do contrato de forma digital através do e-mail informatica@toledo.pr.gov.br. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 333/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e CERTDATA SERVICOS DE INFORMACAO LTDA
OBJETO: Contratação da empresa CERTDATA SERVICOS DE INFORMACAO LTDA, inscrita sob o CNPJ 16.986.332/0001-27, 
situada na Avenida Pedroso de Morais, nº 272 - Sala 93 e 94, Pinheiros, São Paulo – SP, por meio de Processo de Dispensa de 
Licitação para fornecimento de certificado digital SSL Wildcard para servidores web (tipo A1) com validade do certificado de 12 
meses, para o Município de Toledo. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 1.100,00 (mil e cem reais).  Contrato 
firmado em 12 de maio de 2021, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 045/2021.

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-
8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 
 
 

COMUNICADO Nº 15 
 
 
 A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando os itens 7.3 e 7.4 
do Comunicado 07 do Concurso Público nº 01/2020, 
  
 
 Torna público o seguinte: 
 
 

1. As notas da Avaliação de Títulos dos candidatos aos cargos do Quadro do 
Magistério, Professor de Educação Física (Anexo I) e Professor de Educação 
Infantil T40 (Anexo II), que obtiveram aproveitamento igual ou superior a 50% 
na prova escrita (objetiva), conforme especificado em Edital;  

 
2. O prazo para recurso contra o resultado da avaliação de títulos é até as 17h 

do dia 14/05/2021; 
 

3. O recurso deverá ser devidamente fundamentado, redigido em formulário 
específico (Anexo III) e encaminhado para o e-mail cogeps@unioeste.br. 
 
 
 

   
 
 GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2021. 

 

 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 

 

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 049/2021

	
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, AUTUA 
J K EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME, proprietário do imóvel de cadastro 61167, do setor 605, quadra 038, lote 
247, por descumprimento da Notificação Preliminar nº 003/2021, conforme determinação dos artigos 6º e 14 da Lei nº 1.946/2006. 
O infrator fica intimado a pagar multa de Dois mil e quinhentos e oito reais e sessenta centavos (30 URT’s) ou apresentar defesa, no 
prazo de 15 dias, a contar da data desta publicação.

Marta Cecato Armando
Fiscal em Meio Ambiente
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Anexo I do Comunicado 15 

Prova de Títulos – Professor de Educação Física 

Inscrição Nome Espec 
2pt 

Mest 
3pt 

Dout 
4pt 

Total Entregou 
 

  
      

67693 Alex Santos de Oliveira 0 0 0 0 SIM   
61158 Aline Fonseca Fioravante 0 0 0 0   NÃO 
62300 Alisson Fernando de Lima Ferrari 0 0 0 0   NÃO 
64235 Ana Caroline Fragoso Pinheiro 0 0 0 0   NÃO 
62917 Anderson dos Santos de Morais 0 0 0 0   NÃO 
68633 André de Oliveira 0 0 0 0   NÃO 
69080 Andre Eduardo dos Santos 4 0 0 4 SIM   
60387 Andrea Setsuko Fortuna Tomita 0 0 0 0 SIM   
65117 Andreison Miglioranza 0 0 0 0   NÃO 
65077 Anelize Loyane C. França de Melo 2 0 0 2 SIM   
63313 Ayla Cristine Gonçalves 2 0 0 2 SIM   
68308 Bruna Valeriano da Silva Lisboa 2 0 0 2 SIM   
67430 Bruna Wathier Dallagnol 4 0 0 4 SIM   
62738 Bryan Scheuermann Jacob 0 0 0 0   NÃO 
67844 Carine Daros Girardello 0 0 0 0   NÃO 
64904 Carlos Augusto da Silva 8 0 0 8 SIM   
64327 Cássia Regina Maroso 2 0 0 2 SIM   
64223 Charles Peters 0 0 0 0 SIM   
69543 Claudinei Vroblevski 8 0 0 8 SIM   
68998 Claudineia Viviane de O. Machado 10 0 0 10 SIM   
61692 Cleber Fabricio Custodio 2 0 0 2 SIM   
61748 Cleiton Frandoloso 2 0 0 2 SIM   
62692 Cristiane Reis da Luz Capelani 0 0 0 0   NÃO 
69391 Débora Cristiane Fagundes 0 0 0 0 SIM   
68002 Diego Soares Goncalves 6 0 0 6 SIM   
67823 Dioni Juliano Felicio 0 0 0 0   NÃO 
60627 Edmaykon Rafael Gaias Ribeiro 0 0 0 0   NÃO 
64864 Elisandra Teresinha Tomalacki 4 0 0 4 SIM   
68589 Fábia Freire da Silva 4 3 4 10 SIM   
60693 Fernanda Carla Vazatta 6 0 0 6 SIM   
66006 Fernanda Ribas Finkler 0 0 0 0   NÃO 
60831 Fernanda Salvalaggio 0 0 0 0   NÃO 
68154 Fernando Costa da Silva 2 0 0 2 SIM   
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61263 Flávia Hissamura Dias 6 0 0 6 SIM   
60776 Franciele Cristine Alvarenga Gomes 0 0 0 0   NÃO 
62564 Francieli Aparecida Sobral 6 0 0 6 SIM   
60583 Gilliard Ivan Garcia da Silva 0 0 0 0   NÃO 
63268 Gilmar da Silva Gaio 0 0 0 0 SIM   
67621 Guilherme França Fusco 2 0 0 2 SIM   
68104 Guilherme Grecco da Cruz Paz 0 0 0 0   NÃO 
60579 Gustavo Antonio Lorandi Lorenzetti 8 0 0 8 SIM   
68140 Gustavo Henrique Falkowski 0 0 0 0   NÃO 
69405 Gustavo Ricardo Joner Henz 0 0 0 0   NÃO 
64731 Henrique Dutra Lorensetti 0 0 0 0   NÃO 
60340 Henrique Viana Martins 0 0 0 0   NÃO 
61658 Ilce de Lara da Rosa 4 0 0 4 SIM   
68836 Jakeline de Carvalho Francisco 0 0 0 0   NÃO 
63620 Janaina Brixner Maidana 0 0 0 0   NÃO 
69206 Janete Souza da Silva 6 0 0 6 SIM   
63210 Jénifer Carolina Fernandes 0 0 0 0 SIM   
61549 João Osório Júnior 2 0 0 2 SIM   
68121 João Pedro Foiatto dos Santos 0 0 0 0   NÃO 
64221 Joel Junior da Silva Santos 4 0 0 4 SIM   
69049 Jonathan Marsola dos Santos 0 0 0 0   NÃO 
63216 Jonathan Nucitelli Saquette 0 0 0 0   NÃO 
67835 Josemar Werner 0 0 0 0   NÃO 
63519 Juliana Cremon Menoia 0 0 0 0   NÃO 
59867 Juliano Alcindo de Almeida 0 0 0 0 SIM   
61610 Juniomar Ramos 4 0 0 4 SIM   
63213 Karina Ferreira Metz 2 0 0 2 SIM   
68522 Kelly Mayara Antunes de Lima 0 0 0 0   NÃO 
60002 Larissa Levandoski Ligeski 2 0 0 2 SIM   
65437 Leila Scramin Piveta 8 0 0 8 SIM   
62722 Lucas Eduardo Alves da Silva 0 0 0 0   NÃO 
65550 Lucélia Vaz de Faria 0 0 0 0   NÃO 
64233 Lucieli Flores Velasque 0 0 0 0   NÃO 
68738 Lucinéia Miranda Choti 0 0 0 0   NÃO 
67825 Luis Guilherme Eggers 4 0 0 4 SIM   
64488 Luiz Rogério Mendes da Silva 0 0 0 0   NÃO 
65754 Maria Laudeires de Oliveira 2 0 0 2 SIM   
67644 Mateus Dalla Costa 0 0 0 0 SIM   
69157 Mateus Rodrigues Alves 0 0 0 0   NÃO 
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65530 Murilo Wichocki Costa 0 0 0 0   NÃO 
63887 Natiely Amália Estevo Quechone 2 0 0 2 SIM   
62933 Patricia Ap. Gabriel B. de Macedo 

da Silva 
4 0 0 4 SIM   

61349 Rafael Francisco Huber 6 0 0 6 SIM   
63794 Renan Rodrigues Leite 6 0 0 6 SIM   
67015 Ricardo Vinícius de S. Miranda 0 0 0 0   NÃO 
61869 Robert William da Silva Cambuim 4 0 0 4 SIM   
60509 Sandra Franciele dos Santos Paza 4 0 0 4 SIM   
60786 Simoni Deprá 0 0 0 0   NÃO 
61487 Tábata Leticia Brancalhão 0 0 0 0   NÃO 
68252 Tassiano Consorte Dalpra 0 0 0 0   NÃO 
62720 Thais Regina Veronese 0 0 0 0   NÃO 
66540 Vanessa de Souza Cazari Pozzolo 2 0 0 2 SIM   
68867 Vanessa Jaqueline Simonis 0 0 0 0   NÃO 
61566 Wanessa Cristiane Queiroz 4 0 0 4 SIM   
69179 Weidiflany Valerio Dalapedra 0 0 0 0 SIM   
64671 William Marques de Santana 2 0 0 2 SIM   
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Anexo II do Comunicado 15  

Prova de Títulos – Professor de Educação Infantil 

Inscrição Nome Espec 
2pt 

Mest 
3pt 

Dout 
4pt 

Total Entregou 

65635 Adelaide Tereza de Oliveira 
Pardinho 

0 0 0 0   NÃO 

65419 Adelita dos Reis Rodrigues 6 0 0 6 SIM   
68253 Adriana Aparecida Carletto 2 0 0 2 SIM   
62203 Adriana Bockhorny de S.  Fernandes 0 0 0 0   NÃO 
63102 Adriana Carla Kuhn 0 0 0 0   NÃO 
65614 Adriana Paulina de Oliveira 2 0 0 2 SIM   
60570 Adriana Raquel Hardke Rodrigues 6 0 0 6 SIM   
64808 Adriana Regina Cenci 2 0 0 2 SIM   
60162 Adriane da Silva Pinheiro 0 0 0 0   NÃO 
68789 Adriele de Almeida Hernandes 0 0 0 0   NÃO 
65226 Adrieli Lima dos Santos 0 0 0 0   NÃO 
68217 Agnessa Pardinho da Fonseca 0 0 0 0   NÃO 
60721 Alessandra Maria Gomes da Silva 6 0 0 6 SIM   
64427 Alessandro de Lara Teixeira 0 0 0 0   NÃO 
67537 Aline Cristina Fagundes Camargo 0 0 0 0   NÃO 
69301 Aline Cristina Simionato 0 0 0 0   NÃO 
61465 Aline Jardim Donega 10 0 0 10 SIM   
67260 Aline Kauana de Marchi 0 0 0 0   NÃO 
68527 Aline Luiza Sehnem 0 0 0 0   NÃO 
68043 Aline Nathalie Assunção Trindade 0 0 0 0   NÃO 
65397 Aline Rejane Michels 0 0 0 0   NÃO 
68670 Aline Rita Gregório 0 0 0 0   NÃO 
62086 Alliny Bozaski Elias 0 0 0 0   NÃO 
60987 Amanda Aparecida de Oliveira 4 0 0 4 SIM   
62310 Ana Carolina de Souza 0 0 0 0   NÃO 
66257 Ana Claudia de Oliveira 0 0 0 0   NÃO 
64375 Ana Cláudia de Oliveira Dias 0 0 0 0   NÃO 
69101 Ana Paula Cassel 0 0 0 0   NÃO 
60682 Ana Paula dos Santos 2 0 0 2 SIM   
61221 Ana Paula Marchi 0 0 0 0   NÃO 
63134 Ana Paula Moraes Nascimento 0 0 0 0   NÃO 
62384 Ana Paula Noe Martini 0 0 0 0   NÃO 
64317 Ana Regina Mendes 0 0 0 0   NÃO 
63672 Anderson Kieling 10 0 0 10 SIM   
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62606 Andrea de Jesus Kosmal Taboni 0 0 0 0   NÃO 
61680 Andréia Ivana Dreissig 0 0 0 0 SIM   
64960 Andresa Natiele dos S. Brocanello 

de Lima 
0 0 0 0   NÃO 

61077 Andressa Lais Sauer 0 0 0 0   NÃO 
69419 Andressa Milena Dresch 0 0 0 0   NÃO 
60995 Andressa Nunes Santos Belanson 2 0 0 2 SIM   
63182 Andressa Serralbo de França 0 0 0 0   NÃO 
60082 Anelisa Adriane Albrecht Reus 4 0 0 4 SIM   
59946 Ângela Fermino dos Santos 0 0 0 0   NÃO 
66329 Angela Maria Bertoldo C. de 

Oliveira 
0 0 0 0   NÃO 

63533 Angélica Cristiane Pereira Bottin 2 0 0 2 SIM   
62989 Anne Caroline de Lima Viana 

Campos 
0 0 0 0 SIM   

66284 Annelise Mariano Costa 6 0 0 6 SIM   
61378 Antonia Verônica S. de Matos 

Martins 
0 0 0 0   NÃO 

62013 Aparecida Fernanda dos Santos 
Harmel 

0 0 0 0   NÃO 

64751 Ariela Leticia de Lima Savelli 2 0 0 2 SIM   
61925 Armelinda Brum Belcuron 2 0 0 2 SIM   
62539 Barbara Taillyne de Carvalho Alves 0 0 0 0   NÃO 
61129 Bárbarah Tayana Cereja Fontolan 0 0 0 0   NÃO 
67790 Beatriz de Fatima Alves Garcia 0 0 0 0 SIM   
67518 Beverly Braun 0 0 0 0   NÃO 
68455 Bianca Busse Vera 0 0 0 0   NÃO 
68900 Bianca de Lima Santos Francon 2 0 0 2 SIM   
63486 Bianca Klehm 0 0 0 0   NÃO 
67482 Bruna Fernanda Gasparoto 2 0 0 2 SIM   
60783 Bruna Fernanda Pereira Lopes 2 0 0 2 SIM   
63625 Bruna Louise Farina Sauzen 2 0 0 2 SIM   
67938 Bruna Pruzak Cardoso 4 0 0 4 SIM   
68227 Bruna Regina Gomes Belo 2 0 0 2 SIM   
64774 Bruna Vieira Polizelli 0 0 0 0   NÃO 
64089 Bruno Freitas Carneiro 4 0 0 4 SIM   
62866 Bruno Ribeiro Amado 4 0 0 4 SIM   
60303 Camila Beatriz Kummer Fochezatto 0 0 0 0   NÃO 
60440 Carine Cristina Drey 2 0 0 2 SIM   
61689 Carla Cristiane Robl Scarparo 0 0 0 0   NÃO 
61337 Carmem Aparecida Manica 8 3 0 10 SIM   
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64816 Carolina Mantovani Garcia 0 0 0 0   NÃO 
65454 Caroline Alessandra Piccini 0 0 0 0   NÃO 
61391 Catia Regina Reuter 10 0 0 10 SIM   
64465 Célia Patricia Warmling Ramos 4 0 0 4 SIM   
64742 Cheila Stéfani Feo 0 0 0 0   NÃO 
60765 Ciliane Frá Hoffmann 0 0 0 0   NÃO 
61776 Cistina Carcheno Martins 0 0 0 0   NÃO 
65146 Claucia Vergilio 4 0 0 4 SIM   
60781 Claudemar Moraes dos Santos 6 0 0 6 SIM   
64136 Claudia Alcântara de Sena Simon 10 0 0 10 SIM   
63548 Claudia de Rezende 0 0 0 0   NÃO 
67326 Claudineia da Silva Santor 0 0 0 0   NÃO 
67447 Claudineia Marculan Paloschi 0 0 0 0   NÃO 
60988 Clausi Regina Gonçalves de Salles 2 0 0 2 SIM   
60789 Cleonice Sales da Silva da Cunha 4 0 0 4 SIM   
67173 Cristiane Aline Jank dos Santos 0 0 0 0   NÃO 
68795 Cristiane Aparecida da Silva 6 0 0 6 SIM   
60178 Cristiane Zick Gonçalves 0 0 0 0 SIM   
64184 Cristina Berschiniock 0 0 0 0   NÃO 
63462 Cristina Favaro Alves dos Santos 10 0 0 10 SIM   
60195 Dahra Karoline Maciel Pinheiro 0 0 0 0   NÃO 
63963 Daiane Aline Finken 0 0 0 0   NÃO 
60564 Daiane de Paiva 2 0 0 2 SIM   
61490 Daiane Fernanda Estrela 0 0 0 0   NÃO 
67054 Daiane Luize Dahmer 0 0 0 0   NÃO 
62560 Daiane Tureta 0 0 0 0   NÃO 
68801 Daiane Vinhote 2 0 0 2 SIM   
67773 Daiani Cristini Padilha 0 0 0 0   NÃO 
66384 Damares Porto Bayer 2 0 0 2 SIM   
63838 Damaris Beatriz Vogel Pfeifer 0 0 0 0   NÃO 
67061 Damarys Gracite Ferreira Tadano 2 0 0 2 SIM   
63165 Daniela Borges da Cruz 0 0 0 0   NÃO 
65093 Daniela Carolina Ludvig 0 0 0 0   NÃO 
60827 Daniela Petri 0 0 0 0   NÃO 
68093 Daniele Cristina Texeira 0 0 0 0   NÃO 
65063 Daniele Oening 0 0 0 0   NÃO 
66312 Danieli Cristina da Silva Pinheiro 4 0 0 4 SIM   
63903 Danieli Gomes Campeol Andriolli 4 0 0 4 SIM   
63517 Danielle Tesche Cabreira 0 0 0 0   NÃO 
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68011 Danielly Carolinny Pinheiro Melim 4 0 0 4 SIM   
67283 Danliane Cristina de Souza 2 0 0 2 SIM   
64993 Débora Caroline Fredrich 0 0 0 0 SIM   
67336 Debora Catherine F. Saraceni 0 0 0 0   NÃO 
61921 Débora de Lemos Rocha 0 0 0 0   NÃO 
68389 Deborah Mayara Puehler Veber 2 0 0 2 SIM   
64225 Deisi Carla Lunardi 2 0 0 2 SIM   
64044 Delair Alves Ferreira 0 0 0 0   NÃO 
62792 Denize Soutier Chiqueti 4 0 0 4 SIM   
62438 Diegla Gomes de Souza Rodrigues 0 0 0 0   NÃO 
62408 Diovana Pasqualotto 0 0 0 0   NÃO 
68835 Edjane Ferreira de Lima 0 0 0 0   NÃO 
67708 Eduarda de Abreu Gil 0 0 0 0   NÃO 
60535 Elaine Bevilaqua 0 0 0 0   NÃO 
61113 Elaine Cristina Buche 2 0 0 2 SIM   
67610 Elaine de Souza Machado 0 0 0 0   NÃO 
66946 Eleani Terezinha Locatelli 2 0 0 2 SIM   
67180 Elenice Eich Kehl 2 0 0 2 SIM   
63388 Eleonora Matheus Ramos Serafim 0 0 0 0   NÃO 
69170 Eliana de Matos 0 0 0 0   NÃO 
67637 Eliane de Farias Batista Ferreira 0 0 0 0   NÃO 
61908 Eliane Limberger dos Santos 0 0 0 0   NÃO 
65295 Eliane Medeiros de Oliveira 0 0 0 0   NÃO 
68163 Eliane Teresinha Krein 0 0 0 0   NÃO 
67072 Eliane Veron Ybanhes 6 0 0 6 SIM   
62312 Eliete Vicente Batista 2 0 0 2 SIM   
64459 Elisangela Tavares dos Santos 0 0 0 0   NÃO 
64670 Elizabete A. Crepusculi Cassemiro 0 0 0 0 SIM   
62247 Elizene Carneiro de Melo Gomes 

Coelho 
4 0 0 4 SIM   

69060 Emília Aparecida dos Santos Silva 0 0 0 0   NÃO 
62834 Estelle Juli Sanfelice 0 0 0 0   NÃO 
61214 Eva Ribeiro Felipe 2 0 0 2 SIM   
60285 Éverton Chaves Maria 0 0 0 0   NÃO 
62595 Évillyn Costa de Oliveira 0 0 0 0   NÃO 
59974 Fábia Luiza Zaniolo 0 0 0 0 SIM   
62147 Fabiana da Silva de Sá 0 0 0 0 SIM   
64316 Fabiana Regina Schneider Schaefer 0 0 0 0   NÃO 
66401 Fabiane Aparecida Cordeiro 10 0 0 10 SIM   
63770 Fatima Cezar da Silva 2 0 0 2 SIM   
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67255 Fatima de Gois dos Santos 2 0 0 2 SIM   
62702 Fernanda Andres Sipp Luna 2 0 0 2 SIM   
62349 Fernanda Azevedo Santos 0 0 0 0   NÃO 
65569 Fernanda Cristina Pinto 0 0 0 0   NÃO 
63271 Fernanda da Cruz Lima 0 0 0 0   NÃO 
64232 Fernanda Medina Vitti 4 0 0 4 SIM   
62445 Fernanda Muraro 2 0 0 2 SIM   
63520 Fernanda Neyssinger 0 0 0 0   NÃO 
67607 Fernanda Schell 2 0 0 2 SIM   
67209 Franciele Janaina Winter de Lima 0 0 0 0   NÃO 
64260 Franciele Tavares G.  de Macedo 6 0 0 6 SIM   
64140 Francieli Regina Machado 2 0 0 2 SIM   
62326 Franciely Oliveira Divino 4 0 0 4 SIM   
65493 Francinni Wenceslau de Sousa 0 0 0 0   NÃO 
67207 Gabriel Maico Buaszchak 0 0 0 0   NÃO 
67189 Gabriela Katherine Marlow 0 0 0 0   NÃO 
68296 Gabriela Koval da Silva 2 0 0 2 SIM   
68258 Gabriella Werkhauser 0 0 0 0   NÃO 
65234 Gabrielle Aparecida Moraes 0 0 0 0   NÃO 
69490 Gabrielle de Lima Rodrigues 0 0 0 0   NÃO 
63020 Geovana Carolina de Lima 2 0 0 2 SIM   
68448 Gessica Maria de Oliveira 0 0 0 0   NÃO 
68192 Géssica Mary do Nascimento. 2 0 0 2 SIM   
62436 Giselle Tatiana Voelz V. de Oliveira 2 0 0 2 SIM   
68700 Gislaine Cristina Fernandes 0 0 0 0 SIM   
68057 Glace Momberger Ferreira 6 0 0 6 SIM   
60231 Glaucia Cristina Janing Enz 0 0 0 0   NÃO 
64073 Graciele Fátima Baldissera Ceolin 0 0 0 0   NÃO 
62409 Graciella Angela Brandalise da Rosa 4 0 0 4 SIM   
61348 Grazyele Feldkircher 0 0 0 0   NÃO 
62042 Hanalara Morais Pinheiro 0 0 0 0   NÃO 
67131 Hanne Carla Bortolanza 0 0 0 0   NÃO 
62187 Heloisa Roque Pereira da Silva 2 0 0 2 SIM   
60861 Henrique Greff 0 0 0 0 SIM   
68912 Igor Henrique da Silva Malher 0 0 0 0   NÃO 
61621 Ilaeni Terezinha Moesch 0 0 0 0   NÃO 
65636 Ilone de Lima Nardes Beppler 0 0 0 0   NÃO 
69498 Ilza Maristela Dias 0 0 0 0   NÃO 
64004 Irene Rodrigues Betinelli 4 0 0 4 SIM   
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64942 Iria Biasibetti Maroso 0 0 0 0   NÃO 
61940 Iria Elza de Castro Cavalari 0 0 0 0   NÃO 
68371 Isabel Cristina Higino Carraro 0 0 0 0   NÃO 
64855 Isabel Cristina Niedermayer 2 0 0 2 SIM   
64129 Isabel Cristina Sari Araujo Machado 0 0 0 0   NÃO 
64041 Isabella Vitória Froner 0 0 0 0   NÃO 
62480 Itamar Luiz Pereira Junior 0 0 0 0   NÃO 
66361 Ivanete da Silva de Lima Cardoso 0 0 0 0   NÃO 
63925 Ivone Gonçalves de Freitas Godoi 0 0 0 0 SIM   
61205 Ivonete Oliveira dos Santos 0 0 0 0   NÃO 
68390 Izabella Aparecida de Oliveira 0 0 0 0   NÃO 
63726 Jacira Faustino de Souza de Carli 0 0 0 0   NÃO 
69205 Jade Cristina de Araujo 0 0 0 0   NÃO 
67438 Janaina da Silva Paim dos Santos 0 0 0 0   NÃO 
68457 Janaina Fagundes Falcioni 0 0 0 0   NÃO 
60851 Jane Kelly Dias de Souza 0 0 0 0   NÃO 
62495 Janelise Kolling 2 0 0 2 SIM   
60720 Janeska Julio Faustino 0 0 0 0   NÃO 
68622 Janete Cabreira de Oliveira 4 0 0 4 SIM   
63212 Janete Carlet de Oliveira 0 0 0 0   NÃO 
62205 Janieli Iris Brand Santos 0 0 0 0   NÃO 
60452 Jaqueline Rodrigues Rocha da Silva 0 0 0 0   NÃO 
69103 Jeisiane Alves Ferreira 2 0 0 2 SIM   
68020 Jesiely Teixeira Alves da Silva 

Sapucaia 
6 0 0 6 SIM   

63131 Jessica Carias Silva de Moura dos 
Santos 

4 0 0 4 SIM   

68073 Jessica Cristina Pereira da Silva 0 0 0 0   NÃO 
62857 Jessica Dobler de Lima 2 0 0 2 SIM   
60809 Jhessika Aline Fernandes Krewer 2 0 0 2 SIM   
68410 João Maria Alves Ferreira 0 0 0 0   NÃO 
64797 Jocelia Aparecida da Silva Dias 2 0 0 2 SIM   
63341 Jociane Gonçalves 6 0 0 6 SIM   
67634 Joel Staub 0 0 0 0   NÃO 
60912 José Correia de Matos 0 0 0 0   NÃO 
62581 Joseane C de Moura da Motta 0 0 0 0   NÃO 
68601 Joseane Maria Matté 0 0 0 0   NÃO 
62615 Joslaine Aparecida Alchapar Silva 6 0 0 6 SIM   
64025 Jucelaine Ávila de Oliveira 8 0 0 8 SIM   
65592 Juceli Gomes da Silva 2 0 0 2 SIM   
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67390 Jucieli Aparecida C. Wille Merlo 0 0 0 0   NÃO 
65200 Juliana Cristina Sabedra do Amaral 0 0 0 0   NÃO 
64308 Juliana Maira Schneider Schaefer 0 0 0 0   NÃO 
64961 Juliana Schmidt 0 0 0 0   NÃO 
64987 Juliane Rita Hellmann Stipp 0 0 0 0   NÃO 
64676 Juliane Suelen da Silva 0 0 0 0   NÃO 
62132 Jussara Fagundes Rodrigues 0 0 0 0   NÃO 
65519 Jusseli Miehe Machado 6 0 0 6 SIM   
66895 Kamila Cristina Pereira 2 0 0 2 SIM   
63246 Kamila de Fatima da Silva 0 0 0 0   NÃO 
63992 Kamila Terra da Silva 0 0 0 0   NÃO 
60085 Karina Franciele Ferretti 2 0 0 2 SIM   
60249 Karla Fernanda Ramos 0 0 0 0   NÃO 
65213 Karolina Damião Cruz 0 0 0 0   NÃO 
60837 Káthlin Kátia de Oliveira Redin 2 0 0 2 SIM   
69136 Katia Graciela Heck 0 0 0 0   NÃO 
65474 Katia Priscila Lazarotto Perim 4 0 0 4 SIM   
67771 Kauane Pereira do Nascimento 0 0 0 0   NÃO 
68701 Kauhana Thaynara Bortolotto 0 0 0 0 SIM   
67692 Keila Michele Sobrinho dos Santos 0 0 0 0   NÃO 
68145 Kemilim Hirt Bornancin 6 0 0 6 SIM   
68084 Kessila Thais dos Santos de Castilho 0 0 0 0   NÃO 
67645 Laisa Cristina Brand 2 0 0 2 SIM   
62871 Lara Cristina Koval 0 0 0 0   NÃO 
68131 Lariessa Tailine Stertz 0 0 0 0   NÃO 
66240 Larissa da Silva Neckel 0 0 0 0   NÃO 
69519 Larissa Gabriele dos Santos 0 0 0 0   NÃO 
64508 Larissa Mayara Schenkel 0 0 0 0   NÃO 
61171 Larissa Steffani Batista da Silva 0 0 0 0   NÃO 
66845 Laura Francisco dos Santos 0 0 0 0   NÃO 
68049 Laurete da Rocha 0 0 0 0   NÃO 
64389 Leila Hediani Javorski da Costa 4 0 0 4 SIM   
68892 Leodivane Pereira da Silveira 2 0 0 2 SIM   
62961 Leonir de Almeida Oliveira 2 0 0 2 SIM   
62904 Leticia Ana Wessling 0 0 0 0   NÃO 
64462 Leticia Chehban 4 0 0 4 SIM   
60500 Letícia Lemos 2 0 0 2 SIM   
67767 Letícia Manica Grando 6 3 0 9 SIM   
65118 Leticia Moreira Leal 0 0 0 0   NÃO 
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64595 Leticia Salete Schenkel 0 0 0 0   NÃO 
60159 Libera Eloisa Stedile Hostin 0 0 0 0   NÃO 
62245 Lidia Conceição da Silva 

Hemkemeier 
6 0 0 6 SIM   

65416 Lilian Carine Warmling 4 0 0 4 SIM   
69115 Lilian Carla Silva 2 0 0 2 SIM   
67952 Lilian de Souza Boeno 0 0 0 0   NÃO 
65210 Lindamir Schiavini Petry 6 0 0 6 SIM   
64190 Lorena Carraro Oliveira 6 0 0 6 SIM   
66988 Lorena Cristina Santana Xavier 0 0 0 0   NÃO 
66759 Lorivaldo Farinea 10 0 0 10 SIM   
61081 Luana Bruna Menegon 10 0 0 10 SIM   
60800 Luana Carolini Moraes 0 0 0 0   NÃO 
63231 Luana Gabriela Burtet Thielke 2 0 0 2 SIM   
61661 Luana Karen Ueda 0 0 0 0   NÃO 
68703 Luciana Benedita Francsico 0 0 0 0   NÃO 
65546 Luciana Paula Vieira de Castro 0 0 0 0   NÃO 
60018 Luciane Bosquete Marin da Silva 0 0 0 0   NÃO 
61023 Luciele Rodrigues Alves Signor 6 0 0 6 SIM   
64996 Luciene Maria Castellani 0 0 0 0   NÃO 
61819 Lucila Fernanda de Oliveira 4 0 0 4 SIM   
69039 Lucilene Rodrigues de Oliveira Silva 2 0 0 2 SIM   
61995 Lucimara Aparecida Mikolic Gazzola 6 0 0 6 SIM   
62976 Lucimara Rodrigues Alves 0 0 0 0   NÃO 
60533 Ludimila Batista Valentini 0 0 0 0   NÃO 
67561 Luiz Vilson Scheid 6 0 0 6 SIM   
64519 Luzia Subtil Lara Oliveira 4 0 0 4 SIM   
62399 Maiara Cristina de Carvalho 2 0 0 2 SIM   
68748 Maiara Gerhardt 4 0 0 4 SIM   
60943 Maira Rosa de Oliveira 4 0 0 4 SIM   
62551 Marcela Cordeiro Wiehl 0 0 0 0 SIM   
68045 Marcelo Rafael Bourscheit 0 0 0 0 SIM   
60056 Marcia Aparecida Leite 0 0 0 0   NÃO 
67092 Marcia Cristina Gambetta 0 0 0 0   NÃO 
68177 Marcia Cristina Izidio 2 0 0 2 SIM   
62391 Marcia Teresinha Brand Kolling 6 0 0 6 SIM   
64166 Marcieli Kelly Alicrim 6 0 0 6 SIM   
61562 Marcilena Schneider 0 0 0 0   NÃO 
67996 Marcio Andre Correia 6 0 0 6 SIM   
59947 Marcos Roberto dos Santos 4 0 0 4 SIM   
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63205 Maria Aparecida de Almeida Toledo 0 0 0 0 SIM   
64202 Maria Beatriz Santos de Souza 0 0 0 0   NÃO 
62880 Maria da Conceição de Faria 6 0 0 6 SIM   
65040 Maria de Lourdes Martins 0 0 0 0   NÃO 
67468 Maria Isabel Figueiró 0 0 0 0   NÃO 
65535 Maria Iveti Barbosa da Silva 2 0 0 2 SIM   
64399 Maria Socorro da Silva de Oliveira 0 0 0 0   NÃO 
61242 Mariana Werlang Botelho 0 0 0 0   NÃO 
68819 Mariane Carine Scharnetzki 0 0 0 0   NÃO 
61206 Marieli Lunelli 0 0 0 0   NÃO 
68111 Marilda Rodrigues 0 0 0 0 SIM   
62941 Marina Dallagnol 0 0 0 0   NÃO 
61662 Marines Mendes Ferreira 0 0 0 0   NÃO 
61097 Maristela dos Santos Lima 6 0 0 6 SIM   
62390 Marli Cristine Pereira dos Santos 0 0 0 0   NÃO 
61864 Marta Suelyn Dias de Souza 0 0 0 0   NÃO 
69424 Maura da Costa da Silva 0 0 0 0   NÃO 
62679 Mayara Andressa Marzagão 2 0 0 2 SIM   
64741 Mayara Belon dos Santos 0 0 0 0   NÃO 
60679 Mayara Fernanda Tibolla 0 0 0 0   NÃO 
68026 Mayara Pereira da Silva 0 0 0 0   NÃO 
64739 Meire Elen Bechiato 

Hammerschmitt 
2 0 0 2 SIM   

67314 Meri Tereza de Oliveira 0 0 0 0   NÃO 
62947 Michele Butke 4 0 0 4 SIM   
68549 Michele de Camargo Dias 0 0 0 0   NÃO 
67822 Micheli Larissa Kamphorst 0 0 0 0   NÃO 
64947 Michelle Klosinski Lourenço Perlin 2 0 0 2 SIM   
67408 Michelle Zuffo Souza Roman 2 0 0 2 SIM   
62044 Michelly Marques dos Santos 0 0 0 0   NÃO 
68417 Milena Letícia Piazza Gondaski 0 0 0 0   NÃO 
69456 Milleni dos Santos Peres 2 0 0 2 SIM   
60713 Mirian Arlete Albrecht 4 0 0 4 SIM   
65188 Mirian da Silva Macedo 0 0 0 0   NÃO 
60037 Mônica Viera 0 0 0 0   NÃO 
66406 Morgana Schneider Hoppe 4 0 0 4 SIM   
64677 Nádia Karine de Camargo 0 0 0 0   NÃO 
61094 Nadia Pereira 0 0 0 0   NÃO 
63482 Nadia Rejane dos Santos 2 0 0 2 SIM   
62473 Nadia Renata Farias Kanopp 0 0 0 0   NÃO 
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63850 Natália Kananda Batista 0 0 0 0   NÃO 
68866 Natália Marques da Silva 0 0 0 0   NÃO 
61073 Natalia Ribeiro de Lima 0 0 0 0   NÃO 
66062 Natiele Cristina Dienstmann 0 0 0 0   NÃO 
66773 Natiele Rodrigues da Silva 0 0 0 0   NÃO 
64565 Natieli Aline da Hora Pessoa 0 0 0 0   NÃO 
65442 Neivair Funez 6 0 0 6 SIM   
67805 Neusa Casagrande 6 0 0 6 SIM   
65165 Neuza Simao Gripp de Arruda 0 0 0 0   NÃO 
63593 Nilcilene Goveia de Oliveira 0 0 0 0   NÃO 
68022 Noemia M Eberhart 0 0 0 0   NÃO 
65054 Orlete Alves da Silva 4 0 0 4 SIM   
67187 Paloma Mariana Caetano 2 3 0 5 SIM   
63005 Pamela Anibal Dill 2 0 0 2 SIM   
68861 Pâmela Carolaine da Silva 0 0 0 0   NÃO 
61358 Pâmela Laila Cabral 0 0 0 0   NÃO 
64706 Patricia Canabarro Coelho de 

Moraes 
6 0 0 6 SIM   

59925 Patricia Cazatti Freire 2 0 0 2 SIM   
60379 Patricia Cordeiro de Lima 0 0 0 0 SIM   
65323 Patricia Cristina Fritzen 0 0 0 0   NÃO 
61147 Patricia Daniela Perlin Fernandes 0 0 0 0   NÃO 
67740 Patricia Rafaela Bertolla de 

Camargo 
0 0 0 0   NÃO 

69021 Paula Tayana Schnorr 0 0 0 0   NÃO 
69309 Pérola Ribeiro Cruz de Lima 2 0 0 2 SIM   
66479 Poliana de Oliveira Aguilar 0 0 0 0   NÃO 
67393 Priscila Caroline Ferreira Gasparoto 

Teixeira 
0 0 0 0   NÃO 

67657 Priscila Eloisa Lopes 0 0 0 0   NÃO 
68973 Priscila Geiza Ines 4 0 0 4 SIM   
63048 Priscila Minako Nakazawa 6 0 0 6 SIM   
64145 Priscila Ribeiro Falcão 0 0 0 0   NÃO 
61029 Priscilla de Oliveira Bauer 2 0 0 2 SIM   
64242 Priscilla Pereira da Silva 0 0 0 0   NÃO 
63299 Rafael Ramires Campos 0 0 0 0   NÃO 
64696 Rafael Vieira Macedo 0 0 0 0   NÃO 
61177 Rafaela Mantovani Garcia 4 0 0 4 SIM   
61453 Rafaela Mariussi Petrenco 0 0 0 0   NÃO 
62530 Raiana Beatriz Turra dos Santos 0 0 0 0 SIM   
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69084 Raquel Aparecida dos Santos da 
Costa 

0 0 0 0   NÃO 

69074 Raquel Macena dos Santos 0 0 0 0 SIM   
61683 Raquel Rosenbach de Carvalho 2 0 0 2 SIM   
62549 Raquel Spies 4 0 0 4 SIM   
67590 Regiane Cristina Jarschel 0 0 0 0   NÃO 
67885 Regiane da Silva Pieper 0 0 0 0   NÃO 
67278 Regina Gomes Fuente dos Santos 4 0 0 4 SIM   
65035 Rita Cássia Peixoto 0 0 0 0   NÃO 
61949 Ronaldo Kekys 2 0 0 2 SIM   
61222 Rosa de Oliveira Machado 2 0 0 2 SIM   
67303 Rosa Farias de Oliveira 8 0 0 8 SIM   
63011 Rosane Anibal Dill 0 0 0 0   NÃO 
60572 Rosane Pereira de Castro 4 0 0 4 SIM   
66989 Rosangela Taveira Camargo 4 0 0 4 SIM   
61432 Rosangele Maria Welter Dalla Costa 4 0 0 4 SIM   
67945 Rose Foganholi 6 0 0 6 SIM   
66935 Roselei Rosa 6 0 0 6 SIM   
62178 Roseli de Oliveira Costa 6 0 0 6 SIM   
62966 Roseli Gella Das Merces 0 0 0 0   NÃO 
61871 Rosemara de Oliveira Costa 0 0 0 0   NÃO 
63911 Rosemery Langer Simonato 6 0 0 6 SIM   
68016 Roseni Pereira Sanches 0 0 0 0   NÃO 
62500 Roseni Rosa de Souza 0 0 0 0   NÃO 
68509 Rosilda Pereira 0 0 0 0 SIM   
61589 Rozeli Santos Cardoso 0 0 0 0   NÃO 
69527 Rubia Caroline Rauber 2 0 0 2 SIM   
62492 Rubia Dayana Luft Weiss 0 0 0 0 SIM   
63009 Rubia Gabrielly Kotz Pantrigo 0 0 0 0   NÃO 
62319 Rute Gerlach Lopes 2 0 0 2 SIM   
64949 Sabrina Bispo Barros 2 0 0 2 SIM   
65527 Salete Anschau 0 0 0 0   NÃO 
67519 Samara da Cruz 0 0 0 0   NÃO 
63371 Sandra Andréia de Castilho 2 0 0 2 SIM   
60716 Sandra Dias Furtado 0 0 0 0   NÃO 
62216 Sandra Grein Ruginski 0 0 0 0   NÃO 
61859 Sandra Mazurkiewicz 0 0 0 0 SIM   
59948 Sandra Moreira 2 0 0 2 SIM   
65083 Sandra Regina Scarparo 6 0 0 6 SIM   
62001 Sara Bilati Lopes Rezende 2 0 0 2 SIM   



Ano XII Toledo, 13 de Maio de 2021 Edição nº 2.911 Página 29 de 52

 
 

61959 Sara de Toni Terres 0 0 0 0   NÃO 
67480 Sara dos Santos de Goes 0 0 0 0 SIM   
67609 Sara dos Santos Prestes 2 0 0 2 SIM   
61006 Sara Juliana da Costa 0 0 0 0   NÃO 
61184 Schaywanne Neves 0 0 0 0   NÃO 
64734 Shirley Cassalho Nunes 0 0 0 0   NÃO 
60619 Sidmar Alves de Sousa 0 0 0 0   NÃO 
60045 Sidneia Ferreira dos Passos 2 0 0 2 SIM   
69289 Silmara Oliveira 0 0 0 0   NÃO 
67003 Silva Batistela Santana 0 0 0 0   NÃO 
65076 Silvana Beatriz Karling da Rocha 0 0 0 0   NÃO 
67978 Simone Aline Werkhauser 0 0 0 0   NÃO 
66998 Simone Aparecida Santos Alves 0 0 0 0   NÃO 
63978 Simone Assis Pacheco da Costa 2 0 0 2 SIM   
68506 Simone Candeo 0 0 0 0   NÃO 
65235 Simone Carvalho de Lima 0 0 0 0   NÃO 
61990 Simone Casagrande dos Santos 6 0 0 6 SIM   
64409 Simone Cristina dos Santos 0 0 0 0   NÃO 
62693 Simone de Oliveira Vidoto Nogueira 0 0 0 0   NÃO 
68373 Simone Dias de Lima Ferreira 0 0 0 0   NÃO 
66223 Simone Marretto Amaral 2 0 0 2 SIM   
63230 Sinthia Mara Franco 0 0 0 0 SIM   
63912 Sirlei de Toledo Pereira 0 0 0 0   NÃO 
64061 Sirlei Ferreira Penteado Calliari 0 0 0 0   NÃO 
62592 Sirleis da Silva 0 0 0 0   NÃO 
68159 Sirlene Aparecida Tavares Farias 2 0 0 2 SIM   
61585 Sirlene de Jesus Machado de Souza 0 0 0 0   NÃO 
68502 Sirley Mendes de Souza 2 0 0 2 SIM   
63962 Sirley Santos Galvão 0 0 0 0   NÃO 
64072 Solange Ferreira da Costa 2 0 0 2 SIM   
65333 Solange Lucia Henz dos Santos 0 0 0 0 SIM   
61898 Solange Teresinha Langer 0 0 0 0   NÃO 
69192 Sthella Rayssa Biz dos Santos 0 0 0 0   NÃO 
67035 Suellen Lurdes Brentano 0 0 0 0   NÃO 
63373 Suenia Borges Grazilio 6 0 0 6 SIM   
67988 Suzana Martins da Fonseca 2 0 0 2 SIM   
61790 Tainá Ribeiro Quadros 0 0 0 0   NÃO 
60978 Tainara Karine Bescorovaine 

Cadena 
0 0 0 0   NÃO 

65610 Tainara Tatiane Nunes Machado 0 0 0 0   NÃO 
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60658 Taís Aline Kochen Bruxel 2 0 0 2 SIM   
62552 Tamara Martinelli 0 0 0 0   NÃO 
60263 Tamili Bezen 0 0 0 0   NÃO 
60131 Tânia de Almeida da Silva 0 0 0 0   NÃO 
63488 Tania Simone Rigo Pacheco 4 0 0 4 SIM   
61923 Tathiane Lilian Ansolin 0 0 0 0   NÃO 
67231 Tatiane de Oliveira Vila Nova 0 0 0 0   NÃO 
66119 Thainara Luize Thomas 4 0 0 4 SIM   
61210 Thais Antonia Wundrak Ordonez 0 0 0 0   NÃO 
62611 Thais Cristina Halla 0 0 0 0   NÃO 
67873 Thais Fernanda Cavalcante Frohlich 2 0 0 2 SIM   
65428 Thais Julia Dalla Barba 0 0 0 0   NÃO 
64930 Thais Nichele Rodrigues 4 0 0 4 SIM   
68771 Thais Regina Meinerz 0 0 0 0   NÃO 
64222 Thais Regina Rodrigues Moreira 8 0 0 8 SIM   
67916 Thais Thomaz da Silva Matielo 0 0 0 0   NÃO 
63199 Thalia Vanessa Wiest Zastrow 0 0 0 0   NÃO 
61685 Thaylan Corassa 2 0 0 2 SIM   
66905 Vanderlei Marques Viana 0 0 0 0   NÃO 
62861 Vanderleia Borba Gonçalves 4 0 0 4 SIM   
67894 Vanessa da Silva Limanski 0 0 0 0   NÃO 
69078 Vanessa Felix Vaz Stefanello 2 0 0 2 SIM   
62689 Vanessa Ferreira da Silva 0 0 0 0   NÃO 
67234 Vanessa Oliveira dos Santos 0 0 0 0   NÃO 
61340 Vanessa Regina Canova 0 0 0 0   NÃO 
69299 Vania Maria Rodrigues Belarmino 6 0 0 6 SIM   
65597 Vania Rossi Marcos 0 0 0 0 SIM   
65110 Veronica Fernanda Alves de 

Oliveira 
4 0 0 4 SIM   

68987 Virginia da Silva 2 0 0 2 SIM   
68646 Vitoria Carolina Clementino 

Maccari 
0 0 0 0   NÃO 

66469 Vitoria Elizabeth Rodrigues da Silva 0 0 0 0 SIM   
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ANEXO III 
 
 

FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  
 

RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS 
 
 

À Comissão Concurso Público nº 01/2020/COGEPS 
Prefeitura Municipal de Toledo  

Inscrição:   
Nome Completo:    
CPF:   
RG:   
Endereço:   
Número:   Bairro:  

Cidade:   
Estado
:   CEP:  

Tel. Fixo:   Tel. Celular:  
Email:   

TIPO DE RECURSO 
 

 
Toledo, _______/_______/_______ 

 
 
 

____________________________________________ 
                                    Assinatura 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

   Secretaria da Fazenda – Administração Tributária

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO CADASTRO DE

PRODUTOR RURAL

A Administração  Tributária do Município de Toledo, Estado do Paraná, com

fundamento no inciso 1 do artigo 144 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto

Estadual nº 6.080 de 28/09/2012 , NOTIFICA o (a) produtor (a)  rural Jefferson

Emilio  Kunzler- Cad/Prod (Cadastro de Produtor Rural) nº  95273808-95, para

manifestar o interesse de manter ou baixar o cadastro de produtor rural, que

se  dirija ao  Bloco de Produtor Rural, através do  produtor titular do referido

cadastro, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da publicação

deste Edital. Caso não houver manifestação no referido prazo, o referido cadastro

de produtor rural será CANCELADO, conforme disposto no subitem 9.1.2 da NPF

031/2015.

Através do presente, ficam os terceiros interessados também NOTIFICADOS

de que os documentos fiscais eventualmente emitidos a partir do

cancelamento  do Cad/Prod serão   declarados   inidôneos, sendo indevidos

todos  os  créditos  de  ICMS  neles  destacados   a  partir  do cancelamento.

Toledo, PR 07 de maio de 2021.

JADYR CLÁUDIO DONIN

Secretário da Fazenda E Captação de Recursos

PAÇO MUNICIAPAL "ALCICES DONINN”
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - CEP 85900-110 - Toledo -PR -(45) 3055-8850

www.toledo.pr.gov.br  receita@toledo.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

   Secretaria da Fazenda – Administração Tributária

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO CADASTRO DE

PRODUTOR RURAL

A Administração  Tributária do Município de Toledo, Estado do Paraná, com

fundamento no inciso 1 do artigo 144 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto

Estadual nº 6.080 de 28/09/2012 , NOTIFICA o (a) produtor (a)  rural Sidélia

Michelon Kunzler  - Cad/Prod (Cadastro de Produtor Rural) nº 95839037-87 , para

manifestar o interesse de manter ou baixar o cadastro de produtor rural, que

se  dirija ao  Bloco de Produtor Rural, através do  produtor titular do referido

cadastro, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da publicação

deste Edital. Caso não houver manifestação no referido prazo, o referido cadastro

de produtor rural será CANCELADO, conforme disposto no subitem 9.1.2 da NPF

031/2015.

Através do presente, ficam os terceiros interessados também NOTIFICADOS

de que os documentos fiscais eventualmente emitidos a partir do

cancelamento  do Cad/Prod serão   declarados   inidôneos, sendo indevidos

todos  os  créditos  de  ICMS  neles  destacados   a  partir  do cancelamento.

Toledo, PR 07 de maio de 2021.

JADYR CLÁUDIO DONIN

Secretário da Fazenda E Captação de Recursos

PAÇO MUNICIAPAL "ALCICES DONINN”
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - CEP 85900-110 - Toledo -PR -(45) 3055-8850

www.toledo.pr.gov.br  receita@toledo.pr.gov.br



Ano XII Toledo, 13 de Maio de 2021 Edição nº 2.911 Página 34 de 52

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

AAA6101 279270E000056650 05/02/2021 55412 R$ 195.23

AAV9E73 279270T000147041 24/02/2021 51851 R$ 195.23

AJH2430 279270T000132977 23/02/2021 51851 R$ 195.23

AWW0J13 279270T000128857 17/02/2021 59910 R$ 293.47

AXM9244 279270T000132994 25/02/2021 51851 R$ 195.23

BAG0639 279270T000127738 20/02/2021 76331 R$ 293.47

BBD2A25 279270E000056690 03/02/2021 55412 R$ 195.23

BBD2A25 279270E000056739 02/02/2021 55412 R$ 195.23

BET6B92 279270T000145188 17/02/2021 76251 R$ 293.47

BTD9186 279270T000137384 22/03/2021 51851 R$ 195.23

DMK3856 279270T000131994 26/02/2021 60681 R$ 195.23

FRW5773 279270T000136791 22/02/2021 54870 R$ 195.23

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

ABO0588 279270NIC0021443 11/05/2021 50020 R$ 195.23

ADR7461 279270NIC0021463 11/05/2021 50020 R$ 130.16

AEU4557 279270NIC0021452 11/05/2021 50020 R$ 195.23

AFS0E14 279270T000137329 27/01/2021 51851 R$ 195.23

AGL6G22 279270NIC0021470 11/05/2021 50020 R$ 195.23

AHE0D45 279270NIC0021462 11/05/2021 50020 R$ 195.23

AKW6367 279270NIC0021484 11/05/2021 50020 R$ 195.23

ALM5338 279270NIC0021483 11/05/2021 50020 R$ 293.47

AMS6422 279270E000056631 08/02/2021 55412 R$ 195.23

AMY3460 279270NIC0021467 11/05/2021 50020 R$ 195.23

ANY1D36 279270NIC0021477 11/05/2021 50020 R$ 293.47

AOB6262 279270NIC0021460 11/05/2021 50020 R$ 195.23

AOB9B62 279270T000138611 07/02/2021 65300 R$ 195.23

AOP5222 279270NIC0021431 11/05/2021 50020 R$ 195.23

AOX1261 279270T000131708 19/11/2020 76332 R$ 293.47

APM7238 279270T000129952 30/01/2021 55411 R$ 195.23

AQD9A25 279270T000123080 12/02/2021 76331 R$ 293.47

ARP9332 279270NIC0021438 11/05/2021 50020 R$ 195.23

ATP6945 279270NIC0021468 11/05/2021 50020 R$ 293.47

ATY8120 279270NIC0021482 11/05/2021 50020 R$ 195.23

AUE9J75 279270NIC0021469 11/05/2021 50020 R$ 195.23

AUG9368 279270NIC0021479 11/05/2021 50020 R$ 195.23

AUY5119 279270NIC0021475 11/05/2021 50020 R$ 195.23

AVE4010 279270NIC0021471 11/05/2021 50020 R$ 293.47

AVF6991 279270NIC0021473 11/05/2021 50020 R$ 195.23

AWK5792 279270NIC0021455 11/05/2021 50020 R$ 390.46

AWL0242 279270T000126956 04/02/2021 55411 R$ 195.23

AWT1802 279270T000135670 19/02/2021 76332 R$ 293.47

AWZ5A10 279270NIC0021456 11/05/2021 50020 R$ 195.23

AXA5H73 279270NIC0021439 11/05/2021 50020 R$ 195.23

AYV3710 279270NIC0021436 11/05/2021 50020 R$ 195.23

AYY7H21 279270NIC0021451 11/05/2021 50020 R$ 293.47

AZQ4519 279270NIC0021447 11/05/2021 50020 R$ 293.47

BAA7E25 279270NIC0021457 11/05/2021 50020 R$ 195.23

BAH9906 279270NIC0021446 11/05/2021 50020 R$ 293.47

BAI3701 279270NIC0021448 11/05/2021 50020 R$ 390.46

BBO7337 279270NIC0021432 11/05/2021 50020 R$ 293.47

BBT7185 279270NIC0021430 11/05/2021 50020 R$ 195.23

BBY5643 279270NIC0021461 11/05/2021 50020 R$ 195.23

BCA9A63 279270NIC0021440 11/05/2021 50020 R$ 293.47

BCL4616 279270NIC0021459 11/05/2021 50020 R$ 293.47

BDE1I58 279270NIC0021465 11/05/2021 50020 R$ 293.47

BDK2J49 279270NIC0021441 11/05/2021 50020 R$ 195.23

BDK2J49 279270NIC0021444 11/05/2021 50020 R$ 195.23

BDM5F46 279270T000128902 25/02/2021 76332 R$ 293.47

BDQ5D05 279270T000129925 27/01/2021 76251 R$ 293.47

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - 

TOLEDO até 05/07/2021  o qual será remetido à JARI para julgamento.

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - 

TOLEDO até 09/07/2021  o qual será remetido à JARI para julgamento.
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BDW6D60 279270NIC0021445 11/05/2021 50020 R$ 293.47

BEL6F03 279270NIC0021454 11/05/2021 50020 R$ 195.23

BEO4D63 279270NIC0021478 11/05/2021 50020 R$ 195.23

EDO0C97 279270NIC0021450 11/05/2021 50020 R$ 195.23

EPH7H71 279270NIC0021476 11/05/2021 50020 R$ 195.23

ETD1E01 279270NIC0021485 11/05/2021 50020 R$ 293.47

EUW3F85 279270T000126944 02/02/2021 51851 R$ 195.23

EVV1C28 279270T000138550 02/02/2021 65300 R$ 195.23

FSC2J98 279270NIC0021433 11/05/2021 50020 R$ 130.16

FZO6I69 279270NIC0021453 11/05/2021 50020 R$ 293.47

GDA7C73 279270T000145171 08/02/2021 76331 R$ 293.47

HIJ9496 279270NIC0021464 11/05/2021 50020 R$ 195.23

IQF2582 279270NIC0021449 11/05/2021 50020 R$ 195.23

IZW1510 279270T000129989 18/02/2021 55411 R$ 195.23

JQD8000 279270NIC0021474 11/05/2021 50020 R$ 293.47

MEA7537 279270NIC0021466 11/05/2021 50020 R$ 195.23

MFM7547 279270T000131968 22/02/2021 55411 R$ 195.23

MIH8280 279270NIC0021435 11/05/2021 50020 R$ 195.23

MKW5825 279270NIC0021458 11/05/2021 50020 R$ 195.23

MKZ8208 279270T000103829 25/09/2020 76331 R$ 293.47

MLP7584 279270T000129205 06/08/2020 51851 R$ 195.23

MLY6777 279270NIC0021434 11/05/2021 50020 R$ 293.47

OBS1324 279270NIC0021442 11/05/2021 50020 R$ 195.23

PGT0710 279270NIC0021480 11/05/2021 50020 R$ 293.47

PZO1474 279270T000128931 25/02/2021 51851 R$ 195.23

QCH2205 279270NIC0021437 11/05/2021 50020 R$ 293.47

QHL9962 279270NIC0021472 11/05/2021 50020 R$ 293.47

QJM0122 279270NIC0021481 11/05/2021 50020 R$ 195.23

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

AAA8045 279270T000137508 03/05/2021 51851

AAA8045 279270T000137509 03/05/2021 61810

AAA8414 279270T000137505 03/05/2021 76332

AAQ5840 279270T000137502 03/05/2021 51851

AAQ8960 279270T000092029 30/04/2021 55500

ABL2J81 279270T000138746 30/04/2021 51930

ABW4F24 279270T000137580 05/05/2021 51851

ABW5102 279270T000147365 05/05/2021 56731

ABW8I34 279270T000127885 04/05/2021 52070

ADG5082 279270T000127873 04/05/2021 51851

ADP8623 279270T000137530 03/05/2021 51851

AEC0108 279270T000137503 03/05/2021 51851

AEK3068 279270T000147371 07/05/2021 65300

AEV2098 279270T000138750 30/04/2021 51851

AGH5C36 279270T000147364 05/05/2021 76332

AGH5C36 279270T000091075 30/04/2021 76332

AGL2283 279270T000127855 03/05/2021 76331

AGM5991 279270T000135848 07/05/2021 76331

AHA5E34 279270T000135842 30/04/2021 51851

AHE4808 279270T000127872 04/05/2021 51851

AHU1I28 279270T000137569 03/05/2021 51851

AHW7421 279270T000127889 04/05/2021 52070

AID1331 279270T000146497 05/05/2021 51851

AIZ2392 279270T000146512 06/05/2021 51851

AJD3871 279270T000147353 04/05/2021 51851

AJD9583 279270T000147354 04/05/2021 51851

AJH1793 279270T000151170 07/05/2021 76331

AJI4B89 279270T000148313 05/05/2021 76251

AJI5909 279270T000149263 06/05/2021 54521

AJT8330 279270T000146499 05/05/2021 51851

AJT8E13 279270T000137549 03/05/2021 76332

AJU0207 279270T000092039 03/05/2021 51851

AJV5E49 279270T000147346 04/05/2021 76331

AJY7787 279270T000147361 05/05/2021 76331

AKC4270 279270T000127857 03/05/2021 76331

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi lavrada a autuação de infração 
cometida com o veículo de sua propriedade  podendo V. S.ª indicar o condutor infrator  bem como oferecer defesa da 

autuação junto à DEPTRANS - TOLEDO até 24/06/2021.
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AKF9522 279270T000146507 05/05/2021 51851

AKI5406 279270T000137567 03/05/2021 51851

AKJ8810 279270T000127875 04/05/2021 51851

AKQ7590 279270T000137573 05/05/2021 51851

AKY5075 279270T000151164 07/05/2021 60501

ALF1259 279270T000147367 05/05/2021 72340

ALK6457 279270T000127864 03/05/2021 60501

ALN0252 279270T000147358 04/05/2021 51851

ALQ9E52 279270T000150204 04/05/2021 76331

ALR1525 279270T000137504 03/05/2021 51851

AMA7816 279270T000146505 05/05/2021 51851

AME1I52 279270T000137550 03/05/2021 51851

AMI7702 279270T000147350 04/05/2021 51851

AMT6E40 279270T000137554 03/05/2021 51851

AMW5I33 279270T000138755 30/04/2021 58350

AMW5I33 279270T000138754 30/04/2021 58191

AMW5I33 279270T000138756 30/04/2021 76842

AMZ4H80 279270T000148304 04/05/2021 51851

AMZ4H80 279270T000148303 04/05/2021 65300

AMZ4H80 279270T000151163 30/04/2021 51851

ANR1212 279270T000137517 03/05/2021 51851

ANR3E94 279270T000137531 03/05/2021 60501

ANS6930 279270T000147349 04/05/2021 51851

ANZ0H90 279270T000147362 05/05/2021 76331

AOF6837 279270T000127884 04/05/2021 52070

AOX8925 279270T000127851 03/05/2021 51851

APD9430 279270T000127888 04/05/2021 51851

APG4441 279270T000147337 30/04/2021 76332

APH8386 279270T000137520 03/05/2021 51851

APJ7709 279270T000147373 07/05/2021 51851

APK0089 279270T000151173 07/05/2021 65300

APT9222 279270T000148282 02/05/2021 76252

APZ1H68 279270T000127894 04/05/2021 52070

APZ9104 279270T000137545 03/05/2021 51851

APZ9104 279270T000137546 03/05/2021 51930

AQC6771 279270T000137566 03/05/2021 51851

AQC9H66 279270T000127893 04/05/2021 52070

AQE1309 279270T000147355 04/05/2021 52070

AQI6732 279270T000148291 04/05/2021 76331

AQJ0473 279270T000145311 04/05/2021 60412

AQK0C14 279270T000149242 30/04/2021 60681

AQP8213 279270T000127896 04/05/2021 52070

AQQ8B15 279270T000135845 01/05/2021 51851

AQR8597 279270T000146503 05/05/2021 51851

ARI3068 279270T000149255 01/05/2021 54600

ARI6611 279270T000137513 03/05/2021 51851

ARM2H18 279270T000137499 03/05/2021 51851

ARS9843 279270T000138742 30/04/2021 51851

ARV8649 279270T000148302 04/05/2021 51851

ARW4579 279270T000149253 01/05/2021 64240

ARX5F09 279270T000127892 04/05/2021 52070

ARX8C36 279270T000147352 04/05/2021 76331

ASA0411 279270T000138764 07/05/2021 51851

ASB7935 279270T000137512 03/05/2021 76332

ASF6777 279270T000137525 03/05/2021 51851

ASH1373 279270T000138738 30/04/2021 51851

ASQ4H87 279270T000148307 05/05/2021 51851

ASR0488 279270T000151167 07/05/2021 76331

ASU3I60 279270T000138770 07/05/2021 76332

ASW1A99 279270T000092037 03/05/2021 55411

ASW8B72 279270T000127871 04/05/2021 51851

ASX9B16 279270T000138772 07/05/2021 55411

ASY7F61 279270T000147370 06/05/2021 51851

ATA3A49 279270T000149259 05/05/2021 58780

ATA5426 279270T000137544 03/05/2021 51852

ATB2262 279270T000138736 30/04/2021 51851

ATB2434 279270T000150201 04/05/2021 51851
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ATB6532 279270T000150206 04/05/2021 51851

ATC1D38 279270T000138744 30/04/2021 51851

ATD9159 279270T000147357 04/05/2021 51851

ATG9819 279270T000138773 07/05/2021 55411

ATO1A21 279270T000137500 03/05/2021 51851

ATW6027 279270T000150207 04/05/2021 55411

ATY7610 279270T000137501 03/05/2021 51851

AUB3A21 279270T000127882 04/05/2021 51851

AUC3987 279270T000101515 30/04/2021 76332

AUD3242 279270T000138737 30/04/2021 51851

AUD3242 279270T000138739 30/04/2021 60502

AUE8048 279270T000137529 03/05/2021 76332

AUI5C33 279270T000147339 03/05/2021 76331

AUJ5741 279270T000137577 05/05/2021 76251

AUT8205 279270T000151166 07/05/2021 60501

AUV7423 279270T000149261 05/05/2021 51851

AUX5518 279270T000150213 04/05/2021 55411

AUY8797 279270T000137578 05/05/2021 76251

AVA5256 279270T000146496 05/05/2021 55411

AVD3254 279270T000137523 03/05/2021 51851

AVM8960 279270T000127887 04/05/2021 52070

AVN2747 279270T000137542 03/05/2021 76332

AVT6G88 279270T000137553 03/05/2021 51852

AVW6G78 279270T000145310 30/04/2021 51851

AVY0D29 279270T000138765 07/05/2021 51851

AWA9976 279270T000127870 04/05/2021 76331

AWB0877 279270T000137524 03/05/2021 51851

AWH4146 279270T000138763 07/05/2021 76332

AWT5477 279270T000127890 04/05/2021 51930

AWU1F30 279270T000138743 30/04/2021 51852

AWU3F52 279270T000138758 06/05/2021 57200

AWV6G54 279270T000137581 05/05/2021 61220

AWX0328 279270T000147338 03/05/2021 51851

AXB8161 279270T000148298 04/05/2021 51851

AXC7433 279270T000137561 03/05/2021 51851

AXE1A83 279270T000137526 03/05/2021 76332

AXH7C60 279270T000151168 07/05/2021 76331

AXK6067 279270T000150211 04/05/2021 55411

AXK9E74 279270T000148311 05/05/2021 76252

AXL5098 279270T000138771 07/05/2021 56225

AXM3F66 279270T000148301 04/05/2021 51851

AXM3F66 279270T000148300 04/05/2021 60501

AXO4450 279270T000135852 07/05/2021 51851

AXU0868 279270T000148294 04/05/2021 76331

AYC9703 279270T000147341 03/05/2021 76331

AYF1508 279270T000137570 03/05/2021 52070

AYK0413 279270T000147340 03/05/2021 51851

AYL8997 279270T000146498 05/05/2021 76332

AYM5466 279270T000148290 04/05/2021 51851

AZD8090 279270T000137552 03/05/2021 73150

AZH1A95 279270T000146501 05/05/2021 76331

AZK8A41 279270T000090031 03/05/2021 70561

AZL9392 279270T000092034 03/05/2021 55411

AZP7G81 279270T000092035 03/05/2021 55411

AZT2489 279270T000127891 04/05/2021 52070

AZT8913 279270T000148299 04/05/2021 51851

AZT8D12 279270T000137510 03/05/2021 51851

AZY1989 279270T000137522 03/05/2021 51851

BAC2A73 279270T000148285 04/05/2021 76332

BAE0988 279270T000137528 03/05/2021 76332

BAF5D20 279270T000147345 04/05/2021 51851

BAL1568 279270T000148287 04/05/2021 60501

BAL3789 279270T000146506 05/05/2021 51851

BAL8023 279270T000147344 04/05/2021 51851

BAL8023 279270T000147343 04/05/2021 76331

BAM8541 279270T000151169 07/05/2021 52070

BAO3253 279270T000148288 04/05/2021 54526
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BAR8D80 279270T000150205 04/05/2021 76331

BAT4434 279270T000146510 05/05/2021 54600

BAT6998 279270T000147356 04/05/2021 52070

BAY2171 279270T000150200 04/05/2021 76331

BAY9944 279270T000138748 30/04/2021 76332

BAZ1A46 279270T000150197 04/05/2021 76331

BBK9037 279270T000127842 30/04/2021 51851

BBL0657 279270T000147374 07/05/2021 76331

BBP0182 279270T000149262 05/05/2021 76331

BBP4924 279270T000148292 04/05/2021 76331

BBV0952 279270T000150214 04/05/2021 55250

BBY5725 279270T000149257 03/05/2021 76331

BCB5289 279270T000147369 06/05/2021 61810

BCC7403 279270T000127886 04/05/2021 52070

BCE7066 279270T000146502 05/05/2021 60501

BCE8555 279270T000138760 07/05/2021 60501

BCF9D95 279270T000137536 03/05/2021 76332

BCK3186 279270T000137582 05/05/2021 55411

BCL9167 279270T000127852 03/05/2021 51851

BCO5460 279270T000101513 30/04/2021 76332

BCV0G71 279270T000127881 04/05/2021 60501

BCX3I92 279270T000147366 05/05/2021 72340

BDK4C83 279270T000150198 04/05/2021 76331

BDP3F59 279270T000137516 03/05/2021 76332

BDR8I09 279270T000150199 04/05/2021 60501

BDT6I67 279270T000146491 05/05/2021 58780

BDV4I73 279270T000127895 04/05/2021 52070

BDW4G03 279270T000127883 04/05/2021 52070

BDY0713 279270T000101516 30/04/2021 76332

BEA6622 279270T000127880 04/05/2021 51851

BEB1F35 279270T000147368 06/05/2021 72340

BED1151 279270T000127846 03/05/2021 51852

BEH7H41 279270T000148289 04/05/2021 54600

BEQ4G46 279270T000149249 01/05/2021 76331

BEQ9E53 279270T000148295 04/05/2021 76331

BET5B20 279270T000090029 03/05/2021 76331

BGE6644 279270T000146500 05/05/2021 51851

BGV6409 279270T000148305 05/05/2021 51851

BNR5392 279270T000127868 04/05/2021 51851

CAR2109 279270T000138749 30/04/2021 51851

CCC8I75 279270T000138747 30/04/2021 76332

CDL7262 279270T000137518 03/05/2021 51851

CIJ2476 279270T000138759 07/05/2021 60501

CIL9604 279270T000150194 01/05/2021 51851

CJJ1222 279270T000137565 03/05/2021 51851

CJQ9818 279270T000146490 05/05/2021 51851

CKM5378 279270T000138767 07/05/2021 51851

CVA8461 279270T000138761 07/05/2021 51851

CWX4E26 279270T000146508 05/05/2021 65300

DDF7H43 279270T000138769 07/05/2021 51851

DDM3J87 279270T000137568 03/05/2021 51851

DGB2776 279270T000137556 03/05/2021 51851

DJP8378 279270T000137527 03/05/2021 51851

DMB1633 279270T000151172 07/05/2021 51930

DME3430 279270T000092030 30/04/2021 55500

DQW2H95 279270T000148310 05/05/2021 51851

DRJ4100 279270T000146493 05/05/2021 54600

DRK0965 279270T000148308 05/05/2021 76331

DRK0965 279270T000148309 05/05/2021 51851

DUF0D36 279270T000101514 30/04/2021 76332

DUN9J19 279270T000137562 03/05/2021 51851

EBJ9I70 279270T000149252 01/05/2021 55411

EBX7B52 279270T000127850 03/05/2021 51851

EGW4923 279270T000149260 05/05/2021 76331

EIG2C30 279270T000127877 04/05/2021 51851

EIO3033 279270T000137583 05/05/2021 76251

ELK9J57 279270T000150210 04/05/2021 51851
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ELN4257 279270T000138745 30/04/2021 51852

EMG3C55 279270T000148316 05/05/2021 54600

ENQ6G99 279270T000148281 02/05/2021 65300

ENW3195 279270T000138762 07/05/2021 51851

EPK1D16 279270T000137540 03/05/2021 76332

ERK4901 279270T000147347 04/05/2021 55411

FBF2109 279270T000150212 04/05/2021 57380

FDJ1D32 279270T000148293 04/05/2021 51851

FFS6590 279270T000101512 30/04/2021 51930

FJY3971 279270T000149264 06/05/2021 76331

FLQ5996 279270T000127856 03/05/2021 51930

FSL4D44 279270T000137515 03/05/2021 61810

FSL4D44 279270T000137514 03/05/2021 51851

GGI0497 279270T000148296 04/05/2021 76331

GNF9I52 279270T000146509 05/05/2021 54870

GZP3402 279270T000137511 03/05/2021 51851

HNX0G86 279270T000127874 04/05/2021 51851

HRI5336 279270T000138768 07/05/2021 60501

HSF6399 279270T000127848 03/05/2021 51851

HSI1A87 279270T000092032 03/05/2021 76332

HTA4420 279270T000137551 03/05/2021 51852

HTH1998 279270T000137535 03/05/2021 51852

IHD7951 279270T000127849 03/05/2021 61810

IJE2804 279270T000138740 30/04/2021 76332

IJX0611 279270T000147359 04/05/2021 57200

IKF5292 279270T000135850 07/05/2021 60501

ILA7418 279270T000151165 07/05/2021 51851

IMA0820 279270T000149258 05/05/2021 72340

IMG3B78 279270T000137538 03/05/2021 51851

INT3I64 279270T000137541 03/05/2021 76332

IVK9G30 279270T000137507 03/05/2021 76332

IVK9G30 279270T000137506 03/05/2021 51851

IXB3E13 279270T000137521 03/05/2021 51852

JPM8C32 279270T000146504 05/05/2021 51930

JUD3989 279270T000135844 01/05/2021 51851

JUD3989 279270T000127869 04/05/2021 51851

JWN4145 279270T000150208 04/05/2021 55411

JWV6B38 279270T000137537 03/05/2021 51851

JYZ7457 279270T000137571 03/05/2021 51851

KAH2E93 279270T000127879 04/05/2021 51930

KEZ6436 279270T000127853 03/05/2021 76331

KLG6919 279270T000150203 04/05/2021 51851

KLG9294 279270T000127861 03/05/2021 58350

KLG9294 279270T000127862 03/05/2021 58191

KLN6754 279270T000149241 30/04/2021 72340

LWR1154 279270T000149250 01/05/2021 51851

LXU0832 279270T000150209 04/05/2021 55411

LZN6600 279270T000137498 03/05/2021 51851

LZZ6559 279270T000135851 07/05/2021 76331

MAD7536 279270T000137534 03/05/2021 51851

MBV3622 279270T000148312 05/05/2021 76331

MCR2972 279270T000090030 03/05/2021 58197

MDY0436 279270T000137539 03/05/2021 51852

MGK4434 279270T000149244 01/05/2021 72340

MGL8A43 279270T000137563 03/05/2021 51851

MIH8844 279270T000138766 07/05/2021 51851

MII2203 279270T000137533 03/05/2021 76332

MII2203 279270T000137532 03/05/2021 51851

MIP9700 279270T000135849 07/05/2021 51851

MJB3B19 279270T000148284 03/05/2021 60091

MKD0506 279270T000148286 04/05/2021 54870

MLF1474 279270T000146492 05/05/2021 54870

MOV1B12 279270T000151171 07/05/2021 51851

MVV2I99 279270T000137547 03/05/2021 51851

NCA3082 279270T000146494 05/05/2021 51851

NDM4225 279270T000146495 05/05/2021 51851

NFG1866 279270T000149256 03/05/2021 54870
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NFI5820 279270T000148315 05/05/2021 55411

NIY6411 279270T000137543 03/05/2021 76332

OBB4C34 279270T000127847 03/05/2021 51851

ODP2142 279270T000147342 04/05/2021 51851

OOR1E51 279270T000149254 01/05/2021 54600

PFZ8401 279270T000148306 05/05/2021 51851

PUM3J03 279270T000147360 05/05/2021 76331

PYN4627 279270T000148283 02/05/2021 59910

PZQ1F61 279270T000147351 04/05/2021 76331

QCA6A40 279270T000138741 30/04/2021 76332

QOY1J37 279270T000137555 03/05/2021 51852

QUQ1668 279270T000150202 04/05/2021 76331

RAG2299 279270T000137548 03/05/2021 51852

RHB5B39 279270T000137576 05/05/2021 55417

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

CJO1051 116100E008970392 01/03/2021 65300 R$ 195.23

JTK4212 116100E007851396 22/02/2021 55411 R$ 195.23

MHR2127 116100E008970394 01/03/2021 59670 R$ 1467.35

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

AAH9907 279270NIC0021188 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AAX6838 279270NIC0021281 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ABJ5013 279270NIC0021154 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ABO2D99 279270NIC0021405 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ABQ9777 279270NIC0021222 06/05/2021 50020 R$ 293.47

ABX0F15 279270NIC0021059 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ACJ6689 279270NIC0021104 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ACS7380 279270NIC0021182 06/05/2021 50020 R$ 130.16

ACU1103 279270NIC0021146 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AEU4557 279270NIC0021169 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AEU4557 279270NIC0021211 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AFM5A78 279270NIC0021394 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AFN1159 279270NIC0021064 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AFP6F88 279270NIC0021325 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AFR3I03 279270NIC0021083 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AFT7G00 279270NIC0021091 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AGM1986 279270NIC0021264 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AGU8666 279270NIC0021144 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AGU8666 279270NIC0021171 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AGZ2146 279270NIC0021052 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AHL4071 279270NIC0021240 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AHZ2242 279270NIC0021349 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AIK0261 279270NIC0021247 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AIX1783 279270NIC0021335 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AJE3578 279270NIC0021150 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AJE5258 279270NIC0021063 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AJE5258 279270NIC0021276 06/05/2021 50020 R$ 260.32

AJK8A47 279270NIC0021121 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AJL0085 279270NIC0021294 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AKH3701 279270NIC0021042 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AKM8585 279270NIC0021386 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ALK8521 279270NIC0021376 06/05/2021 50020 R$ 130.16

ALU1239 279270NIC0021129 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AMH2D55 279270NIC0021245 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AMM1536 279270NIC0021414 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AMO5A72 279270NIC0021404 06/05/2021 50020 R$ 130.16

ANF8243 279270NIC0021141 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AOJ2780 279270NIC0021295 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AOP0I06 279270NIC0021130 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AOP0I06 279270NIC0021210 06/05/2021 50020 R$ 976.15

AOP3777 279270NIC0021357 06/05/2021 50020 R$ 195.23

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - 

TOLEDO até 05/07/2021  o qual será remetido à JARI para julgamento.

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - 

TOLEDO até 05/07/2021  o qual será remetido à JARI para julgamento.
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AOP6222 279270NIC0021374 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AOT6300 279270NIC0021163 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AOY6595 279270NIC0021259 06/05/2021 50020 R$ 130.16

APB4C78 279270NIC0021168 06/05/2021 50020 R$ 195.23

APF0C44 279270NIC0021158 06/05/2021 50020 R$ 195.23

APM8676 279270NIC0021236 06/05/2021 50020 R$ 195.23

APT9I43 279270NIC0021418 06/05/2021 50020 R$ 195.23

APW3279 279270NIC0021417 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AQF5680 279270NIC0021427 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AQI3711 279270NIC0021103 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AQJ4959 279270NIC0021397 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AQN1727 279270NIC0021272 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AQP0925 279270NIC0021035 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AQP0925 279270NIC0021036 06/05/2021 50020 R$ 390.46

AQR6980 279270NIC0021234 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AQT5269 279270NIC0021307 06/05/2021 50020 R$ 260.32

AQV0698 279270NIC0021212 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AQZ3829 279270NIC0021375 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AQZ7465 279270NIC0021372 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ARD3H90 279270NIC0021235 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ARH6G09 279270NIC0021369 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ARI7907 279270NIC0021364 06/05/2021 50020 R$ 293.47

ARI7907 279270NIC0021269 06/05/2021 50020 R$ 130.16

ARJ6D13 279270NIC0021311 06/05/2021 50020 R$ 130.16

ARP3313 279270NIC0021085 06/05/2021 50020 R$ 293.47

ARQ2936 279270NIC0021199 06/05/2021 50020 R$ 130.16

ART9G64 279270NIC0021090 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ART9G64 279270NIC0021094 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ARV3G61 279270NIC0021271 06/05/2021 50020 R$ 130.16

ARY2224 279270NIC0021175 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ASG0447 279270NIC0021274 06/05/2021 50020 R$ 130.16

ASH6022 279270NIC0021112 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ASN5872 279270NIC0021330 06/05/2021 50020 R$ 130.16

ASP7631 279270NIC0021301 06/05/2021 50020 R$ 293.47

ASP7631 279270NIC0021300 06/05/2021 50020 R$ 390.46

ASP7631 279270NIC0021070 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ASX7689 279270NIC0021065 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ASX7689 279270NIC0021138 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ASX7689 279270NIC0021396 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ATB4100 279270NIC0021075 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ATE2740 279270NIC0021385 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ATF5I90 279270NIC0021194 06/05/2021 50020 R$ 293.47

ATG4514 279270NIC0021118 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ATG6845 279270NIC0021420 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ATH3372 279270NIC0021317 06/05/2021 50020 R$ 130.16

ATH4130 279270NIC0021366 06/05/2021 50020 R$ 293.47

ATM0B77 279270NIC0021354 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ATU6166 279270NIC0021133 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ATV2272 279270NIC0021356 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ATW3325 279270NIC0021073 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ATW5931 279270NIC0021187 06/05/2021 50020 R$ 130.16

ATW6769 279270NIC0021315 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ATY3793 279270NIC0021237 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AUH9289 279270NIC0021229 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AUL0349 279270NIC0021256 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AUU3462 279270NIC0021033 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AUX3787 279270NIC0021051 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AUZ8J58 279270NIC0021039 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AVB4605 279270NIC0021370 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AVE3386 279270NIC0021082 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AVF5854 279270NIC0021401 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AVG9236 279270NIC0021329 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AVG9236 279270NIC0021341 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AVH5459 279270NIC0021100 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AVI6G67 279270NIC0021200 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AVI8395 279270NIC0021107 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AVO8854 279270NIC0021287 06/05/2021 50020 R$ 195.23
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AVS5951 279270NIC0021196 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AVX4J73 279270NIC0021159 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AVY0D29 279270NIC0021402 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AWC5G69 279270NIC0021324 06/05/2021 50020 R$ 260.32

AWC5G69 279270NIC0021350 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AWC6111 279270NIC0021411 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AWI0899 279270NIC0021173 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AWJ8C51 279270NIC0021310 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AWK5792 279270NIC0021347 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AWK5792 279270NIC0021111 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AWM9984 279270NIC0021079 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AWO7841 279270NIC0021128 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AWQ9677 279270NIC0021048 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AWR6D15 279270NIC0021358 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AWT4A35 279270NIC0021226 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AWU1725 279270NIC0021086 06/05/2021 50020 R$ 1561.84

AWU9F93 279270NIC0021157 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AWY0572 279270NIC0021361 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AXA2868 279270NIC0021223 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AXB8I81 279270NIC0021041 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AXB9741 279270NIC0021316 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AXC7230 279270NIC0021304 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AXJ5701 279270NIC0021244 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AXL6400 279270NIC0021426 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AXL6400 279270NIC0021428 06/05/2021 50020 R$ 390.46

AXM5G34 279270NIC0021198 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AXN5321 279270NIC0021344 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AXN9217 279270NIC0021148 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AXR3290 279270NIC0021290 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AXU3853 279270NIC0021054 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AXX5966 279270NIC0021040 06/05/2021 50020 R$ 2147.53

AYA8132 279270NIC0021160 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AYB7A19 279270NIC0021352 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AYB7A19 279270NIC0021351 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AYC5036 279270NIC0021180 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AYC8801 279270NIC0021282 06/05/2021 50020 R$ 88.38

AYE1181 279270NIC0021131 06/05/2021 50020 R$ 88.38

AYE5543 279270NIC0021109 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AYG7188 279270NIC0021081 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AYJ3774 279270NIC0021124 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AYK8C07 279270NIC0021186 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AYM5397 279270NIC0021399 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AYM5397 279270NIC0021359 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AYM5397 279270NIC0021400 06/05/2021 50020 R$ 88.38

AYM9502 279270NIC0021093 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AYN5E39 279270NIC0021381 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AYP5894 279270NIC0021318 06/05/2021 50020 R$ 260.32

AYR7552 279270NIC0021038 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AYT0126 279270NIC0021328 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AYT3356 279270NIC0021283 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AYT5670 279270NIC0021419 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AYV3268 279270NIC0021134 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AYV3367 279270NIC0021263 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AYV3886 279270NIC0021174 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AYW7749 279270NIC0021178 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AYX3180 279270NIC0021273 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AYX3709 279270NIC0021152 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AYY2J37 279270NIC0021265 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AYZ7563 279270NIC0021340 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AZB6932 279270NIC0021299 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AZB8729 279270NIC0021166 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AZD1913 279270NIC0021193 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AZG4615 279270NIC0021058 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AZG7856 279270NIC0021232 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AZG9H00 279270NIC0021333 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AZI6148 279270NIC0021142 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AZJ2628 279270NIC0021257 06/05/2021 50020 R$ 130.16
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AZK1746 279270NIC0021165 06/05/2021 50020 R$ 293.47

AZK3741 279270NIC0021326 06/05/2021 50020 R$ 130.16

AZP0793 279270NIC0021136 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AZU8875 279270NIC0021343 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AZX5334 279270NIC0021296 06/05/2021 50020 R$ 195.23

AZX7A73 279270NIC0021298 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BAC8802 279270NIC0021179 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BAH4649 279270NIC0021087 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BAI3701 279270NIC0021355 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BAI9B42 279270NIC0021117 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BAN8302 279270NIC0021192 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BAO0I62 279270NIC0021098 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BAO3253 279270NIC0021388 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BAO3253 279270NIC0021306 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BAO5383 279270NIC0021147 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BAT3356 279270NIC0021425 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BAV1946 279270NIC0021380 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BAW1993 279270NIC0021292 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BAX5402 279270NIC0021050 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BBA6010 279270NIC0021225 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BBD1A44 279270NIC0021115 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BBD6405 279270NIC0021044 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BBD7547 279270NIC0021392 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BBF1548 279270NIC0021251 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BBF5673 279270NIC0021102 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BBG8152 279270NIC0021149 06/05/2021 50020 R$ 260.32

BBG8321 279270NIC0021143 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BBI9362 279270NIC0021216 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BBI9363 279270NIC0021122 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BBI9542 279270NIC0021155 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BBJ5164 279270NIC0021406 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BBK1471 279270NIC0021096 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BBK3046 279270NIC0021285 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BBK9105 279270NIC0021297 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BBM3896 279270NIC0021421 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BBN1548 279270NIC0021135 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BBN4281 279270NIC0021061 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BBN8939 279270NIC0021076 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BBO4891 279270NIC0021189 06/05/2021 50020 R$ 520.64

BBO4891 279270NIC0021197 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BBO7460 279270NIC0021101 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BBP4924 279270NIC0021195 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BBQ1807 279270NIC0021099 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BBQ2088 279270NIC0021084 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BBS1794 279270NIC0021415 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BBU0634 279270NIC0021331 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BBU6151 279270NIC0021074 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BBU7954 279270NIC0021362 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BBU9H59 279270NIC0021312 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BBV2872 279270NIC0021219 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BBX8245 279270NIC0021270 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BBY1F73 279270NIC0021191 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BBY5725 279270NIC0021127 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BBZ6939 279270NIC0021156 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BCA6033 279270NIC0021327 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BCC0C98 279270NIC0021336 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BCD8146 279270NIC0021170 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BCF9550 279270NIC0021260 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BCG7H09 279270NIC0021252 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BCH3534 279270NIC0021089 06/05/2021 50020 R$ 585.69

BCI7731 279270NIC0021305 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BCJ2184 279270NIC0021184 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BCK6059 279270NIC0021145 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BCL9167 279270NIC0021202 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BCM4353 279270NIC0021205 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BCM4353 279270NIC0021208 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BCM9948 279270NIC0021284 06/05/2021 50020 R$ 293.47
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BCM9C22 279270NIC0021338 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BCO6503 279270NIC0021332 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BCO8017 279270NIC0021071 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BCR5C06 279270NIC0021379 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BCR6775 279270NIC0021132 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BCS9F83 279270NIC0021395 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BCT3C10 279270NIC0021390 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BCT9J63 279270NIC0021043 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BCW0E43 279270NIC0021423 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BCX9E52 279270NIC0021321 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BCY0B24 279270NIC0021034 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BDA7A64 279270NIC0021164 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BDC7D81 279270NIC0021250 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BDE1E77 279270NIC0021242 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BDF0690 279270NIC0021383 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BDF6D30 279270NIC0021254 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BDG7A44 279270NIC0021201 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BDI5G06 279270NIC0021322 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BDJ9C06 279270NIC0021309 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BDK5J39 279270NIC0021078 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BDK9A12 279270NIC0021055 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BDL1F63 279270NIC0021255 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BDN8H60 279270NIC0021289 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BDO2I26 279270NIC0021214 06/05/2021 50020 R$ 88.38

BDO9I91 279270NIC0021323 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BDQ6J89 279270NIC0021268 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BDR2B94 279270NIC0021429 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BDS0769 279270NIC0021108 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BDT0816 279270NIC0021097 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BDT4C76 279270NIC0021382 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BDV1I33 279270NIC0021262 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BDY2J16 279270NIC0021424 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BEA2059 279270NIC0021092 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BEC6I11 279270NIC0021348 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BED3H23 279270NIC0021412 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BED6C77 279270NIC0021278 06/05/2021 50020 R$ 130.16

BEK7B20 279270NIC0021367 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BEL8F47 279270NIC0021342 06/05/2021 50020 R$ 293.47

BEN7C81 279270NIC0021280 06/05/2021 50020 R$ 195.23

BMW2053 279270NIC0021062 06/05/2021 50020 R$ 293.47

CDM3601 279270NIC0021353 06/05/2021 50020 R$ 195.23

CLH4G95 279270NIC0021409 06/05/2021 50020 R$ 195.23

CLU0D11 279270NIC0021302 06/05/2021 50020 R$ 195.23

CRT6I22 279270NIC0021217 06/05/2021 50020 R$ 195.23

CRT6I22 279270NIC0021239 06/05/2021 50020 R$ 390.46

CVN8272 279270NIC0021176 06/05/2021 50020 R$ 195.23

CXS6872 279270NIC0021207 06/05/2021 50020 R$ 195.23

CZP2677 279270NIC0021105 06/05/2021 50020 R$ 195.23

DBU9322 279270NIC0021053 06/05/2021 50020 R$ 293.47

DJE3558 279270NIC0021113 06/05/2021 50020 R$ 195.23

DQS0975 279270NIC0021391 06/05/2021 50020 R$ 195.23

DTE4471 279270NIC0021167 06/05/2021 50020 R$ 195.23

DTT2822 279270NIC0021319 06/05/2021 50020 R$ 130.16

DZY9H34 279270NIC0021261 06/05/2021 50020 R$ 195.23

ECM6833 279270NIC0021125 06/05/2021 50020 R$ 293.47

ETU3759 279270NIC0021057 06/05/2021 50020 R$ 130.16

FBW9687 279270NIC0021177 06/05/2021 50020 R$ 293.47

FBW9687 279270NIC0021279 06/05/2021 50020 R$ 195.23

FDK5F51 279270NIC0021123 06/05/2021 50020 R$ 195.23

FDM8B00 279270NIC0021228 06/05/2021 50020 R$ 293.47

FJV6B95 279270NIC0021267 06/05/2021 50020 R$ 195.23

FLL4D86 279270NIC0021233 06/05/2021 50020 R$ 293.47

FNP6I15 279270NIC0021378 06/05/2021 50020 R$ 195.23

FNQ1272 279270NIC0021288 06/05/2021 50020 R$ 293.47

FNV1783 279270NIC0021275 06/05/2021 50020 R$ 130.16

FNV1783 279270NIC0021139 06/05/2021 50020 R$ 390.46

FNV1783 279270NIC0021137 06/05/2021 50020 R$ 195.23
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FNV1783 279270NIC0021060 06/05/2021 50020 R$ 195.23

FQC4877 279270NIC0021337 06/05/2021 50020 R$ 130.16

FRB3248 279270NIC0021077 06/05/2021 50020 R$ 130.16

FUY6246 279270NIC0021253 06/05/2021 50020 R$ 130.16

FXR1075 279270NIC0021371 06/05/2021 50020 R$ 195.23

GAH3450 279270NIC0021183 06/05/2021 50020 R$ 195.23

GFU8580 279270NIC0021106 06/05/2021 50020 R$ 195.23

GIC1167 279270NIC0021114 06/05/2021 50020 R$ 195.23

HBN6098 279270NIC0021231 06/05/2021 50020 R$ 195.23

HGK1914 279270NIC0021069 06/05/2021 50020 R$ 390.46

HKO8923 279270NIC0021416 06/05/2021 50020 R$ 195.23

HLL4538 279270NIC0021230 06/05/2021 50020 R$ 195.23

HOI6H54 279270NIC0021068 06/05/2021 50020 R$ 130.16

HQP5268 279270NIC0021393 06/05/2021 50020 R$ 293.47

HZN6G48 279270NIC0021373 06/05/2021 50020 R$ 293.47

IDN3B73 279270NIC0021046 06/05/2021 50020 R$ 130.16

IDN3B73 279270NIC0021047 06/05/2021 50020 R$ 130.16

INI0C55 279270NIC0021116 06/05/2021 50020 R$ 195.23

INQ4H06 279270NIC0021286 06/05/2021 50020 R$ 293.47

IOS5828 279270NIC0021161 06/05/2021 50020 R$ 195.23

IRS5J93 279270NIC0021249 06/05/2021 50020 R$ 130.16

IUX0J00 279270NIC0021056 06/05/2021 50020 R$ 293.47

IZK6G55 279270NIC0021126 06/05/2021 50020 R$ 130.16

JFQ5C48 279270NIC0021258 06/05/2021 50020 R$ 195.23

KOK6808 279270NIC0021293 06/05/2021 50020 R$ 195.23

KZS7I74 279270NIC0021345 06/05/2021 50020 R$ 195.23

KZS7I74 279270NIC0021346 06/05/2021 50020 R$ 195.23

LBW7069 279270NIC0021140 06/05/2021 50020 R$ 195.23

MGK8I53 279270NIC0021398 06/05/2021 50020 R$ 195.23

MHA3F12 279270NIC0021413 06/05/2021 50020 R$ 195.23

MHJ5868 279270NIC0021387 06/05/2021 50020 R$ 195.23

MHL3A41 279270NIC0021389 06/05/2021 50020 R$ 195.23

MKY1D77 279270NIC0021213 06/05/2021 50020 R$ 130.16

MLY6777 279270NIC0021334 06/05/2021 50020 R$ 260.32

MMA5025 279270NIC0021238 06/05/2021 50020 R$ 130.16

MMJ3189 279270NIC0021368 06/05/2021 50020 R$ 195.23

MWY0923 279270NIC0021221 06/05/2021 50020 R$ 195.23

NBS4255 279270NIC0021227 06/05/2021 50020 R$ 195.23

NFG1866 279270NIC0021185 06/05/2021 50020 R$ 390.46

NOY1E14 279270NIC0021408 06/05/2021 50020 R$ 293.47

NPI3D26 279270NIC0021110 06/05/2021 50020 R$ 130.16

NRP5F31 279270NIC0021203 06/05/2021 50020 R$ 195.23

NTD1284 279270NIC0021314 06/05/2021 50020 R$ 130.16

NUA7A06 279270NIC0021403 06/05/2021 50020 R$ 195.23

NUE1623 279270NIC0021360 06/05/2021 50020 R$ 195.23

NXS8206 279270NIC0021308 06/05/2021 50020 R$ 195.23

NZO3894 279270NIC0021215 06/05/2021 50020 R$ 195.23

NZV7267 279270NIC0021218 06/05/2021 50020 R$ 195.23

OAC4H60 279270NIC0021037 06/05/2021 50020 R$ 195.23

OAJ6J54 279270NIC0021320 06/05/2021 50020 R$ 195.23

OGU8620 279270NIC0021204 06/05/2021 50020 R$ 195.23

OGU8620 279270NIC0021206 06/05/2021 50020 R$ 390.46

OLG4999 279270NIC0021410 06/05/2021 50020 R$ 195.23

OOC9867 279270NIC0021088 06/05/2021 50020 R$ 195.23

OOG7H69 279270NIC0021224 06/05/2021 50020 R$ 195.23

OOH8659 279270NIC0021384 06/05/2021 50020 R$ 195.23

OOR3101 279270NIC0021422 06/05/2021 50020 R$ 195.23

OQZ8977 279270NIC0021220 06/05/2021 50020 R$ 195.23

PUF3104 279270NIC0021266 06/05/2021 50020 R$ 195.23

PYP1049 279270NIC0021291 06/05/2021 50020 R$ 195.23

QBA9J72 279270NIC0021153 06/05/2021 50020 R$ 293.47

QBA9J72 279270NIC0021119 06/05/2021 50020 R$ 293.47

QBO1337 279270NIC0021248 06/05/2021 50020 R$ 293.47

QCC7936 279270NIC0021151 06/05/2021 50020 R$ 130.16

QCL1730 279270NIC0021407 06/05/2021 50020 R$ 195.23

QHE1D77 279270NIC0021243 06/05/2021 50020 R$ 195.23

QHJ8246 279270NIC0021365 06/05/2021 50020 R$ 195.23
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QHO2379 279270NIC0021313 06/05/2021 50020 R$ 130.16

QHU3H17 279270NIC0021339 06/05/2021 50020 R$ 293.47

QIS4243 279270NIC0021080 06/05/2021 50020 R$ 195.23

QJH3487 279270NIC0021067 06/05/2021 50020 R$ 130.16

QJI4114 279270NIC0021066 06/05/2021 50020 R$ 130.16

QJT0863 279270NIC0021120 06/05/2021 50020 R$ 293.47

QNU9910 279270NIC0021045 06/05/2021 50020 R$ 293.47

QOB4B48 279270NIC0021363 06/05/2021 50020 R$ 130.16

QOL0E93 279270NIC0021277 06/05/2021 50020 R$ 130.16

QOW4493 279270NIC0021095 06/05/2021 50020 R$ 293.47

QPZ3756 279270NIC0021209 06/05/2021 50020 R$ 195.23

QQD0582 279270NIC0021072 06/05/2021 50020 R$ 293.47

QQD1560 279270NIC0021303 06/05/2021 50020 R$ 293.47

QQG5734 279270NIC0021181 06/05/2021 50020 R$ 130.16

QQH3050 279270NIC0021049 06/05/2021 50020 R$ 195.23

QQM8539 279270NIC0021246 06/05/2021 50020 R$ 195.23

QUC7360 279270NIC0021190 06/05/2021 50020 R$ 130.16

QUF7094 279270NIC0021162 06/05/2021 50020 R$ 130.16

QWU9389 279270NIC0021241 06/05/2021 50020 R$ 195.23

RAG0148 279270NIC0021172 06/05/2021 50020 R$ 293.47

RFQ6E97 279270NIC0021377 06/05/2021 50020 R$ 195.23

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

ACW5D63 279270T000123108 26/02/2021 76331 R$ 293.47

ADO0863 279270T000149005 27/02/2021 51851 R$ 195.23

ADO2G36 279270T000123110 03/03/2021 76331 R$ 293.47

ADX4576 279270T000149032 05/03/2021 58350 R$ 195.23

AEB8H76 279270T000147052 03/03/2021 76331 R$ 293.47

AFG0307 279270T000127768 04/03/2021 51851 R$ 195.23

AGG5A74 279270T000148027 03/03/2021 51851 R$ 195.23

AHV2842 279270T000136816 03/03/2021 51851 R$ 195.23

AHV6109 279270T000148015 01/03/2021 51851 R$ 195.23

AHV6109 279270T000148014 01/03/2021 73662 R$ 130.16

AHY6917 279270T000136827 03/03/2021 51851 R$ 195.23

AID9010 279270T000146285 05/03/2021 51851 R$ 195.23

AJT7681 279270T000146287 05/03/2021 51851 R$ 195.23

AJZ2358 279270T000128983 05/03/2021 51851 R$ 195.23

AKE0322 279270T000145232 03/03/2021 76331 R$ 293.47

AKK1063 279270T000147050 03/03/2021 51851 R$ 195.23

AKR0830 279270T000127770 04/03/2021 51851 R$ 195.23

AKT8651 279270T000148011 28/02/2021 51851 R$ 195.23

ALA6668 279270T000136829 03/03/2021 51851 R$ 195.23

ALJ1025 279270T000127766 04/03/2021 51851 R$ 195.23

ALK7B80 279270T000149025 05/03/2021 60681 R$ 195.23

AME7583 279270T000149015 01/03/2021 55411 R$ 195.23

AMG3271 279270T000100021 05/03/2021 57200 R$ 195.23

AMM1370 279270T000149006 01/03/2021 51851 R$ 195.23

AMV6I34 279270T000128940 26/02/2021 76331 R$ 293.47

ANG4949 279270T000147045 03/03/2021 60412 R$ 195.23

ANI1J21 116100E009063466 02/03/2021 70561 R$ 293.47

ANP6001 279270T000145237 05/03/2021 76331 R$ 293.47

ANR1059 279270T000136838 03/03/2021 51851 R$ 195.23

AOC1370 279270T000136837 03/03/2021 51851 R$ 195.23

APE3C72 279270T000148019 02/03/2021 76331 R$ 293.47

APJ0972 279270T000136823 03/03/2021 60412 R$ 195.23

APU6298 279270T000123104 26/02/2021 76331 R$ 293.47

APU6J39 116100E008968984 28/02/2021 60412 R$ 195.23

AQG0864 279270T000149021 05/03/2021 76331 R$ 293.47

AQO7836 279270T000149013 01/03/2021 76332 R$ 293.47

AQV0G88 279270T000128981 05/03/2021 76331 R$ 293.47

AQW9807 279270T000136835 03/03/2021 51851 R$ 195.23

ARF3H98 279270T000128966 02/03/2021 51851 R$ 195.23

ARO8048 279270T000093057 28/02/2021 57200 R$ 195.23

ASI6257 279270T000127767 04/03/2021 60412 R$ 195.23

ASI7J21 279270T000128970 04/03/2021 76332 R$ 293.47

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - 

TOLEDO até 06/07/2021  o qual será remetido à JARI para julgamento.
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ASV1E29 279270T000149029 05/03/2021 76331 R$ 293.47

ASV8F07 279270T000148020 03/03/2021 51851 R$ 195.23

ASY5068 279270T000149026 05/03/2021 60681 R$ 195.23

ASZ9432 279270T000128964 01/03/2021 51851 R$ 195.23

ATG6845 279270T000136832 03/03/2021 51851 R$ 195.23

ATP7J69 279270T000136841 03/03/2021 76331 R$ 293.47

ATS9393 279270T000136819 03/03/2021 60501 R$ 293.47

ATT5187 279270T000128968 04/03/2021 57200 R$ 195.23

ATW5931 279270T000128980 05/03/2021 55411 R$ 195.23

AUA0991 279270T000101495 26/02/2021 76332 R$ 293.47

AUF8370 279270T000127772 04/03/2021 51851 R$ 195.23

AUO6654 279270T000128942 26/02/2021 54600 R$ 130.16

AUT2B17 279270T000128943 26/02/2021 72340 R$ 130.16

AUZ7J74 279270T000136826 03/03/2021 51851 R$ 195.23

AVC9039 279270T000147048 03/03/2021 57463 R$ 130.16

AVF2675 279270T000148012 28/02/2021 51851 R$ 195.23

AVF2685 279270T000148026 03/03/2021 51851 R$ 195.23

AVM0929 279270T000145238 05/03/2021 76331 R$ 293.47

AVV9665 279270T000148017 02/03/2021 60501 R$ 293.47

AWC2271 279270T000136821 03/03/2021 76331 R$ 293.47

AWI9D11 279270T000128971 04/03/2021 51851 R$ 195.23

AWM7908 279270T000148028 03/03/2021 51851 R$ 195.23

AWW0E53 279270T000149022 05/03/2021 54870 R$ 195.23

AWW3B50 279270T000148023 03/03/2021 51851 R$ 195.23

AWY9609 279270T000147044 02/03/2021 57200 R$ 195.23

AXA3728 279270T000148009 28/02/2021 60501 R$ 293.47

AXA7524 279270T000128967 02/03/2021 51851 R$ 195.23

AXF4229 279270T000148021 03/03/2021 51851 R$ 195.23

AXI7605 279270T000128976 05/03/2021 51851 R$ 195.23

AXP5H93 279270T000149027 05/03/2021 58350 R$ 195.23

AXV8J03 279270T000150023 01/03/2021 76331 R$ 293.47

AXW8870 279270T000149012 01/03/2021 51851 R$ 195.23

AYI4243 279270T000123105 26/02/2021 55412 R$ 195.23

AYL2I06 279270T000148031 03/03/2021 54521 R$ 195.23

AYW9647 279270T000128979 05/03/2021 60502 R$ 293.47

AYW9647 279270T000128978 05/03/2021 51851 R$ 195.23

AYZ9J74 279270T000145231 26/02/2021 51851 R$ 195.23

AZG2774 279270T000149014 01/03/2021 55411 R$ 195.23

AZN8392 279270T000136824 03/03/2021 57200 R$ 195.23

AZU0822 279270T000147046 03/03/2021 55411 R$ 195.23

AZW4E85 279270T000145234 04/03/2021 76331 R$ 293.47

BAG4950 279270T000149007 01/03/2021 51851 R$ 195.23

BAH0389 279270T000145236 05/03/2021 56731 R$ 130.16

BAS8144 279270T000149017 02/03/2021 51851 R$ 195.23

BAU1B48 279270T000148033 05/03/2021 58350 R$ 195.23

BAV2051 279270T000148006 27/02/2021 73662 R$ 130.16

BBH1J98 279270T000128969 04/03/2021 51851 R$ 195.23

BBO1F43 279270T000136839 03/03/2021 51851 R$ 195.23

BBO6B04 279270T000128961 28/02/2021 60501 R$ 293.47

BBX4G35 279270T000148016 01/03/2021 54600 R$ 130.16

BBY0084 279270T000148007 27/02/2021 76332 R$ 293.47

BBY5997 279270T000128977 05/03/2021 57380 R$ 293.47

BCD8146 279270T000149028 05/03/2021 60501 R$ 293.47

BCG7389 279270T000148022 03/03/2021 51851 R$ 195.23

BCM3295 279270T000093053 28/02/2021 54600 R$ 130.16

BCX0E39 279270T000123109 02/03/2021 57380 R$ 293.47

BDI0A62 279270T000148024 03/03/2021 51851 R$ 195.23

BDI3I77 279270T000150022 01/03/2021 76332 R$ 293.47

BDM3A01 279270T000127771 04/03/2021 76331 R$ 293.47

BDN2A16 279270T000128972 04/03/2021 51851 R$ 195.23

BDW4G03 279270T000148030 03/03/2021 59670 R$ 1467.35

BDX5D83 279270T000128941 26/02/2021 55411 R$ 195.23

BEP1A27 279270T000128963 01/03/2021 76332 R$ 293.47

BEP6A64 279270T000145233 03/03/2021 76331 R$ 293.47

BEX6D60 279270T000127773 04/03/2021 55411 R$ 195.23

BHE7912 279270T000148018 02/03/2021 51851 R$ 195.23

BJB9431 279270T000128950 26/02/2021 58350 R$ 195.23
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BQK6F07 279270T000136830 03/03/2021 51851 R$ 195.23

CKL6735 279270T000149020 05/03/2021 54870 R$ 195.23

CLJ8I14 279270T000136828 03/03/2021 51851 R$ 195.23

CSA4743 279270T000149023 05/03/2021 60501 R$ 293.47

CSN0603 279270T000136836 03/03/2021 51851 R$ 195.23

CZM5872 279270T000148029 03/03/2021 51851 R$ 195.23

DMO6549 279270T000128938 26/02/2021 76331 R$ 293.47

DVN6140 279270T000127769 04/03/2021 51851 R$ 195.23

DXE7J52 279270T000147051 03/03/2021 57463 R$ 130.16

DYI2061 279270T000136820 03/03/2021 51851 R$ 195.23

ENL4C55 279270T000148025 03/03/2021 51851 R$ 195.23

EOF1107 279270T000149019 02/03/2021 57463 R$ 130.16

FOH9E78 279270T000149018 02/03/2021 55411 R$ 195.23

FSA4H49 279270T000128959 27/02/2021 68231 R$ 195.23

GGO0539 279270T000148013 28/02/2021 51851 R$ 195.23

GUZ5458 279270T000136842 03/03/2021 51851 R$ 195.23

GYM0734 279270T000136840 03/03/2021 51851 R$ 195.23

HIK4467 279270T000146286 05/03/2021 51851 R$ 195.23

IWD8F28 279270T000147047 03/03/2021 55411 R$ 195.23

JYC7710 279270T000128982 05/03/2021 55250 R$ 130.16

KLO4831 279270T000149010 01/03/2021 55411 R$ 195.23

KWD4042 279270T000136834 03/03/2021 51851 R$ 195.23

LAU1641 279270T000145235 04/03/2021 54870 R$ 195.23

LBZ5I66 279270T000147049 03/03/2021 51851 R$ 195.23

LZC2227 279270T000128974 05/03/2021 51851 R$ 195.23

MIO4E65 279270T000136822 03/03/2021 60412 R$ 195.23

MKA9699 279270T000136843 03/03/2021 51851 R$ 195.23

MLF0718 279270T000127774 04/03/2021 60412 R$ 195.23

MWT8430 279270T000100020 26/02/2021 76332 R$ 293.47

NHU7226 279270T000136818 03/03/2021 60501 R$ 293.47

NJN0507 279270T000145230 26/02/2021 51851 R$ 195.23

NPS1E55 279270T000136831 03/03/2021 51851 R$ 195.23

OAR2D77 279270T000123106 26/02/2021 55411 R$ 195.23

OFC4895 279270T000148010 28/02/2021 51930 R$ 293.47

OMI9G38 279270T000149009 01/03/2021 76331 R$ 293.47

OOL9A00 279270T000149016 01/03/2021 76331 R$ 293.47

QBR4F02 279270T000136833 03/03/2021 51851 R$ 195.23

QOT8655 279270T000149011 01/03/2021 57380 R$ 293.47

RFW9D94 279270T000128965 02/03/2021 76332 R$ 293.47

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 29/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Registro de preços visando aquisição de gasolina comum e óleo diesel S500 para abastecimento na bomba, conforme 
especificações no edital de licitação e no Termo de Referência. DATA DE ABERTURA: 21/05/2021, às 09h:00min. O Edital em sua 
íntegra poderá ser retirado a partir do dia 13/05/2021 no Dep. de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações com-
plementares, ou no site www.emdur.com.br - Fones (45) 3378-8000 ou 3378-8026 – e-mail: admlicita@emdur.com.br ou licita1@
emdur.com.br.

Toledo-PR, 12 de maio de 2021.
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE

 DIRETOR SUPERINTENDENTE
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

                             
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

                         Toledo – Paraná

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº 16, de 12 de MAIO de 2021.

Dispõe sobre  a prorrogação do período
de inscrições  para o processo eleitoral
dos  representantes  da  Sociedade  Civil
no  CMDI  e  alterações  no  calendário
síntese. 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI, Senhor
Clóvis Lothar Bremer, em conformidade com a Lei 1.935/2006 e no uso de suas atribuições
legais, vem tornar público que: 

Considerando o Edital nº 03/2021 do CMDI, que Convoca para o Processo Eleitoral
de Representações da Sociedade Civil do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa -
CMDI de Toledo-PR;

Considerando a  Resolução Ad Referendum n°  15  de  03 de maio  de  2021,  que
dispôs sobre a prorrogação do período de inscrições para o processo eleitoral dos representantes
da Sociedade Civil no CMDI e alterações no calendário síntese;

Considerando  reunião  da  Comissão  Organizadora  do  Processo  Eleitoral  para  a
composição do CMDI, Gestão 2021-2023, realizada no dia 12/05/2021;

RESOLVE:

Art.  1º  –  Alterar  o  Artigo  1°  do  Edital  nº  03/2021  do  CMDI,  prorrogando  o  período de
inscrições  para  participar  do  processo  eleitoral  dos  representantes  da  Sociedade  Civil  no
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, até o dia 18 de maio de 2021 às 12h00.

Art. 2º – Alterar o calendário síntese do processo eleitoral e seus respectivos artigos, passando
a vigorar conforme a seguir: 

CALENDÁRIO SÍNTESE DO PROCESSO DATAS

Período de Inscrição para participar do processo eleitoral do CMDI. (Artigo 1º)
23/04 à

18/05/2021
até às 12h00

Análise das inscrições pela Comissão Eleitoral.  18/05/2021
Período da tarde

Publicação  das  organizações  aptas  e  inaptos  a  participar  das  eleições  do
segmento da sociedade civil para o CMDI (Artigo 12).

19/05/2021

_____________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45) 3378-8604
e-mail: cmditoledopr@yahoo.com.br  
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Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

                         Toledo – Paraná

Período para as organizações declaradas inaptas recorrerem do indeferimento da
inscrição ao processo de eleições do CMDI (Artigo 13).

20/05 à
21/05/2021

Análise pela Comissão Eleitoral dos pedidos de revisão das declaradas inaptas
(Artigo 13).

24/05/2021

Publicação do resultado da análise da Comissão Eleitoral (Artigo 13). 25/05/2021

 Divulgação, em Órgão Oficial, do link de acesso a votação 
Até

26/05/2021

Eleição das organizações da sociedade civil (Artigo 14). 27/05/2021

Envio de Ofício (anexo 02) ao CMDI indicando os representantes que comporão
o CMDI, Formulário de Conselheiro (anexo 03) e cópia dos documentos de RG,
CPF e comprovante de endereço (Artigo 16).

01/06 à
08/06/2021

Data da posse nova composição CMDI (Artigo 17). 15/06/2021

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

Toledo, 12 de maio de 2021.

CLOVIS LOTHAR BREMER
 Presidente do CMDI

_____________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45) 3378-8604
e-mail: cmditoledopr@yahoo.com.br  
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RESOLUÇÃO Nº 07, de 12 de maio de 2021

Delibera a nova composição da Comissão Permanente

Técnica para Convocação dos Segmentos da Sociedade

Civil para Plenárias de Composição do Conselho

Municipal da Juventude de Toledo (COMJUTO).

O Conselho Municipal da Juventude de Toledo (COMJUTO), em conformidade com o artigo 7º

da Lei Municipal Nº 2.210/2015, em Reunião Ordinária realizada no dia 26 de abril de 2021, realizada por

videoconferência via meet.

CONSIDERANDO a Resolução nº 01 de 25 de janeiro de 2016, que dispõe sobre o Regimento

Interno do Conselho Municipal de Juventude.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar composição na Comissão Permanente Técnica para Convocação dos Segmentos da
Sociedade Civil para Plenárias de Composição do Conselho Municipal de Juventude de Toledo/PR
COMJUTO, com os seguintes membros:

a) Fernanda Fetter
b) Joel José Palma Junior
c) Halysson Antonio Lima dos Santos
d) Thaís Cristina Coelho

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 12 de maio de 2021.

Fernanda Fetter
Presidente do COMJUTO
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